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ART. 34 - LEI 8.245/91 

trato de locação, não se sujeitando ao prazo decadencial de seis meses, aplicáJ. 
vel este apenas ao pedido de adjudicação do imóvel" (Ap. 430.077 - 6.ª CâmLfi, 
Rei. Paulo Hungria - j. em 24.05.1995). . •.1, 

No mesmo sentido: JTACivSP-RT 83/294-Ap: 331.079 - 6.ªCâm,. - Rei.. 
Lagrasta :t'foto - j. em 13.04.1993; e Ap. 414.459 - 6." Câm. -Rei. Pa~lo Hungri~ 
-j. em l?'.10..1994. ' 

• "Locação - Direito de preferência - Indenização - Perdas e danos _; 
Regra do art. 1.156 do Código Civil - Superveniência do art. 33 da Lei8.245/9J; 
_;Princípio estatuído no art. 2. º, § 1. º;da Lei de Introdução do Código Civil. · 

, Em se tratando de lei especial, prevalecem as regras do art. 33 da Lei 8.245( 
91 sobre as do art. 1.156 do Código Civil, por força do princípio estatuído no 
art. 2.º, § l.º da Lei de Introdução do Código Civil" (Ap. 430.077 - 6." Câm. ~·· 
Rei. Paulo Hungria-j. em 24.05.1995). 

• "Locação -Direito de preferência (art. 33 da Lei 8.24S/91)- Perdas~ .. 
danos - Demonstração da capacidade e prejuízas econômicos - Necessidade. 

A viofação ao direito de preferência (art. 33 da Lei K245/9l)'enseja pedi
do de indenização por perdas e danos. Necessário, porém, que o locatário preté~' 
rido comprove essas perdas e danos e demonstre que reunia condições econô'.Y 
micas para efetivamente exercer o direito de preferência, não bastando, assim, a' 
mera alegação de prejuízo" (Ap. 430.077 - 6." Câm. - Rei. Paulo Hungria - .);• 
em 24.05:1995). 

No mesmo sentido: Ap. 393.162- 9." Câm. -Rei. Francisco Casconi -f 
em 11.05.1994; e Ap. 404.530 - 10." Câm. - Rei. Euclides de Oliveira - j. ei# 
03.08.1994. ' 

~ 

Art. 34. Havendo condomínio no imóvel, ~ preferência do con; 
dômino terá prioridade sobre a do locatário. . · 

83. Direito de preferência - primazia do condômino 

Condômino é aquele que tem o domínio com outras pessoas sobre 
determinada coisa. É um co-proprietário ou comproprietário desse beffi'.; 

Nessa condição, tem ele preferência assegurada na. venda da coisa: 
comum, nos termos da lei (CC, art. 632, e CPC, art. 1.118). Tratando.:, 
se de co-proprietário, é .natural que tenha prioridade na aquisição das· 
demais partes ideais do bem, até porque já é titular de uma parte. 

189 LEI 8.245/91 - ART. 35 

Desse modo, somente se os condôminos não quiserem exercer a 
preferência é que. ao locatário será esta deferida. 

Na prática, esse dispositivo poderá gerar situação curiosa, como 
a que, estando o imóvel focado para ser vendido judicialmente, e não 
querendo qualquer condômino adquirir as demais partes do bem, terá 
que ser notificado o locatário para o exercício da prelação? 

Como se trata de venda judicial, descabe tal direito, conforme se 

vê do art. 32 desta lei. 
Comparecendo, no entanto, o inquilino ao ato do leilão judicial, 

terá ele, em igua:ldade de condições com terceiro, preferência na aqui
sição, pois outra não poderá ser ,a illterpretação dessa nova regra rio 
nosso ordenamento jurídico. 

Afinál, o condômino tem, na espécie; prioridade. O locatário, pre
ferência. A prioridade é primazia, no sentido de atendimento antes de 
todos. A preferência é acolhimento, em igualdade de condições com 
terceiros, da oferta ou lanço do inquilino,. 

Seção VI .. 

Das benfeitorias 

Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contráriÓ, as 
benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não 
autorizadas pelo locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, 
serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção. 

84. Benfeitorias necessárias e .úteis. - indenização 

Benfeitorias são acessórios que se .introduzem na coisa, classifi
cando-se em necessárias, úteis e voluptuárias (CC, art. 63). 

As que.são introduzidas no bem locado pelo locatário têm sempre· 
dado margem a discussã,o, principalmente quando, findaa locação, pre
tende o inquilino obter indenização pelo fato de as ter.realizado, queren" 
do reter o imóvel até que seja pago pelo. devido valor delas,. atmüizado. 

Convém, antes, fixarmos,. para fins deste estudo; que benfeitorias 
necessárias são as que dizem respeito à própria ·estrutura, solidez e 
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ART. 35 - LEI 8.245/91 

conservação do.prédio, competindo, em regra, ao seu proprietário, de 
modo que, por isso mesmo, quando realizadas pelo locatário, este te~ 
direito à respectiva indenização, com a correspondente retenção do 
imóvel enquanto não receber dita indenização. · 

O preceito já constava do Código Civil que, embora disponha que 
não é lícito ao locatário reter a coisa alugada, ressalva o caso de ter 
realizado benfeitorias necessárias (art. 1.199). 

As benfeitorias úteis, que têm por finalidade dar mais confort0 
ou comodidade ao inquilino, ou, ainda, permitir que utilize o imóvel 
conforme o seµ interesse e as suas conveniências, somente são indf'.c1 
nizáveis se tiverem sido autorizadas de modo expresso pelo locador, , 

No regime da Lei 6.649/79, encontrava-se regra segundo a qual 
"não é lícito ao locatário reter o prédio alugado, exceto no caso de 
benfeitorias necessárias, ou no de benfeitorias úteis; se estas hou:ve2 

rem sido feitas com consentimento, por escrito, do locador" (art. 26).; 

Ocorre que, segundo a atual lei; não somente as benfeitorias úteis( 
mas também as necessárias não serão indenizáveis se houver cláusula 
contratual que assim disponha. 

Vale ressaltar que "a cláusula que autoriza a introdução de ben
feitorias, eximindo, no entanto, o locador do dever de indenizar, é dis
posição contratual que não ofende a ordem pública, pois representa 
indispensável prqteção ao locador, evitando que se encontre na impos
sibilidade de retomar o imóvel se o locatário erigisse construções de 
vulto, até.mesmo superior à suá possibilidade" (Biasi Ruggiero, op.cit., 
p. 261). 

Afinal, a renúncia à indenização e retenção pbr eventuais ben
feitorias que venha a introduzir no imóvel inserem-se no âmbito dos 
direitos di'sponíveis do locatário, Úina vez que se trata de matéria dê 
natureza patrimonial. 

Essa era uma tendência jurisprudencial que se vinha acentuand() 
cada vez mais, pois· "o direito de retenção por benfeitorias pode set 
renunciado pelo locatário, através de cláusulà contratual expressa" 
(JTACiVSP-Sáraiva 791195, Rel. Marcello Motta); ou "é incabíve1'â 
retenção do imóvel por benfeitorias, existindo cláusula contratual 
intermédio da qual o locatário abre mão desse direito sem a menor 
restrição" (Rel. Demóstenes Braga, 2.º TACivSP, Ementário 15191, 
DOE-Poder Judiciário, de 27.09.1991, p. 87). 

191 LEI 8.445/91 - ART; 35 

E não havendo direito de indenização, descabe invocar direito de 
retenção. Â propósito é tranqüila a jurisprudência a respeito desse tema, 
c.le tal forma que acabou cristalizada na Súmula 15 do Egrégio Segun
do Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, que diz: "É dispensável prova 
sobre benfeitorias se há cláusula contratual em que o locatário renun
ciou ao respectivo direito de retenção ou de indenização". 

E essa Súmula continua sendo prestigiada nessa Corte, como se vê 
c.le recente julgado, dispondo que ''.havendo cláusula expressa de renún
cia a direito de retenção ou de indenização por benfeitorias, o locatário 
nada tema receber, consoanteSúmula 15 do 2.ºTACivSP" (Ap. 561.562-
00/3 - Rel. Cambrea Filho - j. em 08.02.2000, Ementário 1612000 -
publicado no DOE-Poder Judiciário, edição de 29;09.2000, p. 141). 

A propósito, em julgamento de 27.05.1991, quando vigorava a an~ 
terior Lei do Inquilinato, a 3.ª T. do STJ, sendo relator o Min. Eduardo 
Ribeiro, por votação unânime, decidiu a respeito de benfeitorias com a 
seguinte ementa: "Lícito convencionarem as partes não ser devida in
denização por benfeitorias, ainda que necessárias" (REsp. 10.336-SP). 

85. Benfeitorias e acessões - diferenças 

Há, no entanto, que se recordar que benfeitorias e acessões são 
coisas int~iramente diversas. 

Sabe-se que se adquire a propriedade imóvel também por acessão 
(CC, art. 530, II), e esta pode dar-se, entre outras hipóteses, "pela cons
trução de obras ou plantações" (art. 536, V). 

De outro lado, quem constrói em terreno alheio perde, em favor 
do proprietário, as construções, mas tem, como regra, direito a inde
nização, salvo se procedeu de má-fé (art. 547). Se tanto quem cons
truiu como o proprietário procederam de má-fé, cabe a este ficar com 
as construções, mas terá de ressarcir o valor das acessões, presumin
do-se a má-fé bilateral quando o trabalho de construção se fez em pre
sença do dono (art. 548 e seu par. ún.). 

O renomado Theotônio Negrão lembra, em nota de rodapé ao art. 
63 do seu Código civil e legislação civil em vigor (10. ed. São Paulo : 
RT, 1991), que "as acessões não são benfeitorias. Todavia, o' art. 548 
caput confunde umas e outras, cabendo então examinar, em cada caso, 
se o legislador ou as partes quiseram apenas se referir a benfeitorias, 
ou também a acessões (v.g., construções e plantações)". 
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ART. 35 - LEI 8.245/91 192 

Exatamente por tudo isso é que em julgado de que fomos relator, 
quando Juiz do 2.º TACivSP; ficou assentado, consoante a respectiva 
ementa do acórdão, que, "embora sem direito de retenção, sãO 
indenizáveis as construções feitas de boa-fé pelo inquilino, as quàis o 
locador adquire por acessão, que não se confunde com benfeitorias? 
(Ap. 285.526/5, de Suzano, j. em 06.02.1991, votação unânime). 

Salientamos que no caso de acessão descabe direito de retenção, 
mas, apenas, indenização (CC, art. 547). Assim, apurado o seu quantum, 
com o trânsito em julgado da respectiva sentença, ou já não cabendo 
recurso com efeito suspensivo, há de ser exigida em execução por quan
tia certa, sem, todavia, caber a retenção do imóvel até receber o crédito. 

Por fim, não é demasiado dizer que, competindo ao inquilino màn~ 
ter a coisa como se . sua fosse, o que fizer a esse título não pode ser 
considerado como benfeitoria. Exemplos dessa manutenção do bem: 
mandar colocar vidros que se quebraram, consertar torneiras, desen
tupir calh~s, ralos e canalização do esgoto, substituir luminárias, lim~ 
peza do prédio, enfim, tudo que não se gastou pelo uso natural e nor
mal da coisa, ou pelo inexorável transcurso do tempo. 

Casuística 

2. º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo· 

• "Locação - Indenização,... Construção em terreno locado - Caracteri
zação como acessão e não benfeitoria - Admissibilidade - Aplicação dos arts. 
545 a 547 do Código Civil. 

Tratando-se de locação de terreno vazio, as obras ne,le realizadas pelo in
quilino para viabilizar seu negócio, não podem ser reputadás como benfeitorias, 
mas, sim, como acessões, e como tal devem ser indenizadas pelo locador" (Ap. 
554.278-00/5 - 5.ª Câm. - Rei. Antonio Maria - j. em 27.01.2000, publicado 
no Ementárià 112000, DOE de 28.04.2000, p. 118). 

• "Despejo - ~etenção por benfeitorias -Admissibilidade - Exegese do 
art. 35 da Lei 8.245191. 

O art. 35 da Lei 8.245/91 mantém o direito de indenização e de retenção das 
benfeitorias, excepcionando expressa disposição contratual" (Ap. 369.170- Rel. 
Eros Piceli-j. em 03.11.1992-publicadano DOE-Justiça de 18.12.1992, p. 71). 

• "Locação - Direito de retenção - Benfeitoria - Admissibilidade -
Exegese dos arts. 1.199 do CC, 774 do CPC e 35 da Lei 8.245191. 

193 LEI 8.245/91 - ART. 35 

A exceção de retenção, quando se trata de matéria de locação, só tem apli
cação quando se trata de benfeitorias. É o que diz o Código Civil ( art. 1.199), o 
Código de Processo Civil (art 774), a Lei 6.649179 (art. 26) e a atual Lei 8.245/91 
(art. 35), ou, até mesmo; o art. 516 do CC" (Ap. 358.491 - ReL Francisco Bar
ros - j. em 26.10.1992 - publicada no DOE-Justiça de 18.12.1992, p. 71). 

• "Despejo - Indenização por edificação - Construção nova que constitui 
11cessão e não benfeitoria - Pretensão a ser deduzida na via processual própria. 

As construções novas, que constituem acessões, introduzidas pelo inquili
no no imóvel locado, e que aderiram ao anteriormente existente, não caracteri
zam benfeitorias. Por essa razão, não possibilitam a retenção do imóvel ou 
indenização na ação de despejo, devendo ser objeto, quando for o caso, de pre
tensão indenizatória pela via processual •Jilrópria" (RT 693/172 ~. Rel. João Saletti). 

• "Despejo - Direito de retenção ou indenização por benfeitorias - Inad
missibilidade ante expressa disposição contratual - Exegese do art. 35 da Lei 
8.245191. 

Inexiste direito à indenização e retenção por benfeitorias em face de ex
pressa exclusão em cláusula contratual" (Ap. 458.229 - 5." Câm. - Rei. Pereira 
Calças - j. em 25.06.1996). 

No mesmo sentido: Ap. 394.466 - 6." Câm. - Rei. Paulo Hungriá - j. em 
23.02.1994; Ap. 428.983 ~ 9." Câm. -Rel. Eros Piceli.:... j. em 05.04.1995; Ap. 
430.074- 6:ª Câm. -Rei. Paulo Hungria-j. em 09.05.1995; Ap. 433.563 - 2." 
Câm. - Rei. Diogo de Salles - j. ern 29.05.1995; Ap. 436.361 - 8." Câm. - Rei. 
Renzo Leonardi - j. em 22.06.1995; Ap. 435.675 - 3." Câm. - Rei. João Saletti 
·· j. em 27.06.1995; Ap. 436.611 :_ 6." Câin. - Rei. Paulo Hungria - j. em 
05.07.1995; Ap. 436.421 -4." Câm. -Rei. Celso Pimentel-j. em 08.08.1995; 
e Ap. 448.630- 6." Câm. -Rei.Paulo Hungria-j. em 30.01.1996. 

• "Despejo - Retenção por benfeitorias ( art. 35 da Lei 8.245191) - Dis-
1·11ssão na fase de conhecimento - Necessidade. 

O direito à retenção por benfeitorias necessárias realizadas pelo locatário 
no imóvel (art. 35 da Lei 8.245/91) é matéria a ser discutida na ação de des
pejo, não apenas como decorrência da amplitude do conhecimento, sobretudo 
porque suas sentenças devem ser cumpridas provisoriamente, exatamente para 
evitar-se procrastinação" (Ap. 413.387 - 9." Câm. - Rei. Eros Piceli - j. em 
21.09.1994). 

• "Locação - Indenização - Benfeitorias (art. 35 da Lei 8.245191) -
/>ilação probatória - Começo de prova -Necessidade. 

Não tendo sido acostados à inicial da ação ordinária de indenização os 
documentos comprobatórios'das alegadas benfeitorias, com seus respectivos pre" 
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, V l V/seção VII 
V 1. ~ Das garantias locatícias 

Art. 37. No contrato de locaçjío, pode o locador exigir do hica-
tário as seguintes modalidades de garantia: 

!-caução; 

II-fiança; 

III - seguro de fiança locatícia .. 

Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma 
das modalidades de garantia num mesmo contrato de locação. 

87~ · Qarantias para as obrigações lo.catícias - modalidades 

A fim de assegurar o cumprimento de obrigações, há contratos 
de garantia, como o penhor, a hipoteca, a caução e a fiança. 

No caso de locação de prédio urbano, repetindo a Lei 6.649179;', 
a nova legislação prevê três espécies de garantia: a caução, a fiança, tam~ " 
bém conhecida como garantia fidejussória, e o seguro de fiança locatícia: 

. . ·.~ 

Embora a palavra cauçao seja um termo genérico que pode refe: . . . . ·l 

rir-se a diversas garantias (tanto que se diz caução hipotecária, cauçãq 
judicial), do ponto de vista obrigacional "apresenta-sé corrio 6 contra: 
to ou obrigação acessória, de modo que, em regra, se firma ná exis
tência de contrato ou de obrigação principal", como adverte De Plácido· 
e Silva (Vocabulário jurídico. 8. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1984);n \ 

A fiança é contrato pelo qual um terceiro (fiador) vem garantir;~ 
total ou parcialmente, diante do credor (locador, no caso), o cumpri~'í 
mento de obrigação assumida pelo devedor, que .é o afiançado (locai-~' 
tário, no caso). ·i'.l:f 

I '" 

De tal modo,· a fiança é contrato que tem de um lado o fiador'~:: 
de outro o credor, dele não participando o devedor do contrato printh~ 
pal, ~ue é o focatário. A c~rcunstância de ~sse con~rato ~e-garantia esf~I 
contido, no caso de locaçao, como uma simples dispos1çao numa claú~í 
sula contratual do instrumento locativo não significa que dele seja part~ 
o inquilino. Afinal, a fiança pode ser prestada até mesmo sem o coo 
sentimento do devedor (CC, art. 1.484 ). 

197 LEI 8.245/91 - ART. 37 

A fiança e a caução em imóveis, se firmadas por pessoa casada, 
devem ter a autorização do outro cônjuge, como o exige o CC (art. 
235, incs 1 e III, e art. 242, inc~ 1), sob pena de nulidade, sendo '~total
mente ineficaz a fiança prestada sem outorga uxória, mesmo na hipó
tese de garantia prestada por firma individual, pois esta não se dissocia 
da pessoa civil, havendo um só patrimônio''. (RT 6221151, ReLAldo 
Magalhães, 2.º TACivSP). 

Por outro lacio, "pode a .mulher casada pedir a nulidade da fian
ça, por ausência de outorga uxória, mesmo que não hajà propabilida. 
de de prejuízo" (RT736/287, Rel. Magno Araújo, 2.ºTÀCivSP). · 

A caução em .dinheiro e a fiança são as mais comuns das garan
tias dadas no caso de locação de imóveis, como tradicionalmente se 
verifica no direito brasileiro. Por isso mesmo é que suscitam mais es
tudos dos juristas, além de maior número de lides a serem resolvidas 
pelo Poder Judiciário. 

E, finalmente, o seguro de fiança locatícia nada mais é do. que 
um contrato de seguro, sabendo-se que, por este, uma das partes (se~ 
guradora) se obriga para com a outra (locador), mediante o pagamen
to de um prêmio,· a indenizá~la do prejuízo. resultante de riscos futu
ros, previstos contratualmente (CC, art. 1.432). Pode também ser con
tratante do seguro o locatário, mas beneficiário da indenização, a ser 
estipulado na apólice, será o senhorio. 

Essa espécie de garantia já constava da Lei 6.649/79 (art. 31, inc. 
III), sendo regulamentada pelo Conselho Nacional de Seguros Priva
dos, que baixou normas para o seguro de fiança locatícia de prédios 
urbanos, através da Resolução 14, de 27.09.1979, mas, na prática, essa 
forma de garantia não era usada. 

A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), segundo di
vulgou o j.omal O Estado de S. Paulo, na p. 5 do Caderno de Econo
mia, de 13.01.1992, cuidava de regulamentar esse seguro para que as 
seguradoras interessadas pudessem começar a emitir as respectivas apó-
1 ices. Constou da notícia que o prêmio é de 5,5% sobre .o valor men
sal do aluguel, sendo 3,5 para cobrir falta de pagamento e 2% refe
rentes a danos causados no imóvel. 

E, de fato, quando procedíamos à revisão dos originais da l.ª edi
ção deste livro, o DOU, Seção 1, p. 684, de 17.01.1992, divulgava a 
Circular 1, aprovando as novas condições para esse seguro, que pode
rá vigorar por um ano, tendo por finalidade garantir o segurado-
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beneficiário (locador) pelos danos que este venha a sofrer em decor-'ffi 
rência do inadimplemento do contrato de locação pelo garantido (ló)~ 
catário), sejl:l em razão de despejo, seja em razão de imissão na pos~j 
do. imó:vel, por falta de pagamento dos aluguéis e/ou encargos legaisri~ 

. >'~~ 

Estão igualmente cobertas pelo s~guro as custas processuais·)~~ 
honorários advocatícios, de acordo com os cálculos dos respectivos pr~l.1 
cessos decorrentes daquelas medidas judiciais. . · ',~,: 

Havendo pagamento de prêmio adicioiial, podem ainda ter a c 
berturà securitária as sublocações, locações para temporada, multf 
~ontratuais; danos causados no prédio, salvo as deteriorações decorrenti' 
do seu uso normal, incluindo-se, ainda, as locações de imóveis utiliz 
dos por hospitais, unidades sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentb 
de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Póder Público. 

'· - : ~ ' ' ' . { 

A cobertura básica é de 3,5% sobre o valor do aluguel mensal' 
encargos legais, e, entre outras coberturas adicionais, a que se reú' 
a danós no imóvel é de 2% sobre o valor do locativo mensal: 

. É possível que _essa~spécie d,e.garan~ia passe, a ser m~is.utili:?~ 
da, porque, afinal, nao sera necessano pedir a alguem que fique coqi.1 
fiador, nem dar quaisquer bens em caução. . ... 

Essa previsão, que fizemos nas edições anteriores, se concref 
zou, por isso que agora há um número expressivo de companhias s1 • 

guradoras ·que oferecem esse tipo de seguro1 como pudemos pessoaf 
mente verificar. . '· 

Apesar disso; ainda é pequeno o número de contratos desse se 
guro, de fiança locatícia. Locadores e locatáriós, porém, só com o temp
é que vão se acostumar a essa modalidade de gárantia, a qual ain 
não tem tradição em nosso país. 

88. Garantia nula se o contrato· é nulo 

Nenhuma das garantias subsiste se nulo for o contrato princip · 
que é o de locação, uma vez que todas elas são contratos acessóri 
daquele. Há uma única exceção, quando a nulidade é conseqüência a. . 
nas de incapacidade pessoal do locatário (CC, par. ún., do art. 1.488), 
De tal modo, se o inquilino é incapaz, ainda assim é válida a garanf 
das obrigações locativas por ele assumidas. Se a nulidade dq contrato 
locaçã,o decorre, todavia, de qualquer outro motivo,· a g~rántia prestaQ,. 
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nho subsiste, porque as obrigações nulas não são suscetíveis de garantia, 
''Ol'lt<> se vê, com referência à fiança, do que dispõe o mencionado art. 
l.488 do CC. 

Garantias - nulidade de uma delas 

A atual lei, como a anterior, proíbe que haja mais de uma espé
Clõ de garantia relativamente a um mesmo contrato de locação. Na Lei 
tl,(149/79 não se cominava a pena de nulidade para a hipótese de ha
Vtll' mais de um tipo de. garantia (par. ún. do art. 31 ), mas agora a Lei 
H.245/91 considera que, nesse caso, há nulidade. 

A questão é importante. Havendo, por exemplo, o locador exigi
do fiança e caução, para um mesmo ajuste locativo, essas duas garan- . 
tlns são nulas? Nenhuma subsiste.? 

Se a resposta se firmar numa punição ao locador que assim agiu, 
nenhuma das duas garantias prevalecerá. Como não pode haver puni
~no sem previsão legal, o que se há de entenderdo exame do disposi
tivo é que nulas são as garantias que excederem à previsão da. lei, a 
tJUUl admite apenas uma modalidade. 

Já no regime da Lei 6.649/79, ficou decidido que ~·o parágrafo 
t1nico do art. 31 da· Lei do Inquilinato é categórico ao .vedar mais de 
nma modalidade de garantia em um mesmo contrato de locação. Mas, 
exigindo-se e prestando-se fiança e caução, qual a garantia que deve 
prevalecer? Neste caso, sobrevive aquela que topo graficamente primeiro 
foi mencionada no contrato, presumindo-se que foi a primeira a ser 
exigida" (RT 657/135, Rel. Melo Júnior, 2.0 TACivSP). 

De fato, ao fazer a exigência de garantia e, em conseqüência, ser 
prestada a fiança, esta é válida. Se, ao depois, no mesmo instrumento 
surge a caução, esta· é que aparece como segunda modalidade, sendo 
nula porque a lei proibia o senhorio de exigir mais de uma garantia. 

Se a segunda garantia figura em documento à parte, prevalece a 
primeira prestada no próprio contrato de locação, porque "não pode o 
locador exigir mais de um tipo de garantia. O frontal descumprimento 
da proibição legal não pode gerar conseqüência outra que não a da 
invalidade da garantia em excesso" (RT 6011161, Rel. Mello Junqueira, 
2.º TACivSP). 

Do contrário, quem tem duas espécies de garantia ficará sem ne
nhuma, o que, repetimos, se for punição à atitude do locador, deveria 
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ser expressa em lei. Assim, desta deveria constar que, havendo mais 
de um tipo de garantia, todas seriam nulas, sanção que inexiste no .dis~ 
positivo legal. 

Casuística 

2.º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo .. 

• "Locação comercial - Renovatória - Garantia diversa do contrato re~ 
novando - Impugnação do locador - Omissão. do locatário - Carência da ação 
-Aplicação. do art 37, ele o art. 71, V e VI, da Lei 8.245191. 

Em se tratando de renovação de contrato, deve ser mantida, sempre que 
possível, a modalidade de garantia. A sua mudança deve ser justificada pelo loc 
catário, que deve sugerir outra alternativa no caso de impugnação pelo locador; 
para que sejam preenchidos os requisitos do' art. 71, V e VI, da Lei 8.245/91" 
(Ap. 418.145 -5.ª Câm. -Rei. Laerte Sampaio-j. em 09.11.1994). 

' • "FianÇa - Locaçào :._Previsão de mais de uma garantia - Nulidáde dd 
excedente -Aplicação do art. 37, parágrafo único, da Lei 8.245191 e ah. 31 da 
Lei 6.649179; . . . · t 

Vedada a exigência de dupla garantia nos contratos de locação, é de· s'é 
pronunciar a nulidade da excedente, que, no caso, é a fiança, posto que·a cau
ção havia sido pactuada em cláusula antecedente do instrumento. contratual, 
Exegese do art. 37, parágrafo único, d~ Lei 8.245/.91" (Ap. 439 .. 177 - 6." Câm~ 
- Rei. Paulo Hungria - j. em 25.10.199~). . . 

No mesmo sentido: JTACivSP7RT 101/300, e Ap, 387.108 - 3." Câm.;; 
Rei. João Saletti - j. em 21.06.1994. · · . : .~ 

• "Fiança -Locação -Substituição por outra gqrantia- Cumulação das 
duas -Inadmissibilidade -Art. 37, parágrafo único, dà Lei 8.245191. 

Dada a caução quando da sucessão. da locação, de rigor crer~se que; aléll! 
da substituição do locatário, conseqüentemente houve a substituição da gara~~ 
tia, a teor do que dispõe o parágrafo único do art. 37 da Lei 8.245/91, que ved.a 
a cumulação de mais de uma modalidade de proteção" (Ap. 417.312- 9." Câm. 
- Rei. Radi~lau Lamotta - j. em 30.11.1994). 

· Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis. 
§ 1.º A caução em bens móveis deverá ser registrada em C~rtÓ~~ 

rio de Títulos e Documentos;. a em bens imóveis deverá ser averbada i 
à margem da .respectiva matricula. '' 
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§ 2.º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equiva
lente a 3 (três) meses de aluguel, será depositada em caderneta de 
poupança, autorizada pelo Poder Público e por ele regulamentada, 
revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decor
rentes por ocasião do levantamento da soma respectiva. 

§ 3.º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no pra
zo de 30 (trinta) dias, em caso de concordata, falência ou liquidação 
das sociedades emissoras. 

90. Garantia - caução 

Podem sei: caucionados bens do locatário ou de terceiro, coisas 
móveis ou imóveis. 

Sendo a caução em bens móveis, esse contrato deverá ser regis
trado em Cartóri<? de Registro de Títulos e Docu:µientos (Lei 6.015/ 
73, art. 127, inc. III, no caso de caução de títulos, e art.. 129, n. 2) 
para que possa surtir efeitos em relação a terceiros. 

Como esse registro corresponde a um verdadeiro sinal de que tais 
bens móveis servem de garantia às obrigações locativas ajustadas, deve, 
por isso mesmo, ser feito em cartório do local onde se situa o imóvel loca
do, a fim de que terceiros possam saber que tais bens estão caucionados. 

Já a caução em bens imóveis deve ser averbada à margem de sua 
matrícula no respectivo Cartório de Registro de Imóveis, a fim de que 
fique ali constando esse ônus para conhecimento de terceiros (Lei 6.015/ 
73, art. 167, inc. II, n. 8). 

Bastante comum é a caução em dinheiro. Diz~se que a locação 
se fez· mediante· depósito em mãos do locador ou, mais precisamente, 
mediante depósito do vak>r correspondente a três meses de aluguel, 
como de hábito ocorre. Exatamente esse é o valor máximo que a lei 
admite para a hipótese. A quantia assim entregue ao senhorio deve ser 
por este depositada em conta de poupança, por sinal já disciplinada 
pelo Poder Público, através da Resolução 9, de 13.08.1979, do antigo 
Banco Nacional da Habitação, que regulamenta esse depósito nas en
tidades do Sistema de Poupança e Empréstimo, relativamente a valo
res dados em garantia de contratos de locação. 

A atual lei, ao contrário da anterior, não prevê sanções para o 
caso de o locador .não efetuar o depósito em conta de poupança, mas 
é fora de dúvida que, se isso ocorrer, todás as vantagens Ouros, corre-
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Nos termos do contrato de fiança,.e pelo que dispõe oart. 39 da Lei 8.245/ . 
9J, subsiste a re!)pons.abilidade do fiador pelos débitos suoseqü.entes ao ~venci
mento do .contrat();: at~ a efetiva desocupaç~o e a entrega das chaves,doimóvel 
locado" (Agl45t;i,607 - 10.3 Câm. --: Rel. Euc;lides de· Oliveira--: j .. em 06.03.1996); 

No:íniesmo sentido: JTACivSP-Lex 136/298, 143/332; Ap; 387.537 _;7;~~ 
Câm. - Rel. Emmanoel França -j. :em 21.06.1994; Ap: 406:597 --' 3}'CâmJ4 
Rel. Teixeira de Andrade - j. em 08.11.1994; Ap. 424.485 - 10.3 Câm. - Rei..· 
ISinéraldo Fiiiias'-j: em 07:03.1995; Ap. 430.'105 C.:to:• Câm. ':...Ré( Eu.elides 
debliveifaLj'.em17.0:S:199S. ' · .;· ·· ' :· · • • ., ''1l-

, • ·''Locação (Lei 8.245191)""' Dano no iinôvei ~Indenização - Respbnsdl 
bitidade - Cessão não consentida ( art. 13, § 1. º) - Petsistêneia do locátárid~ 
do fiador até a entrega das chaves ( art. 39 ). 

Não havendo documentoeséíitofirmadó·pefa lo:cadora assentindo:atrans;-. 
ferência da locação, persiste a responsabilidade da locatária e da fiadora pelas 
obrigações assumidas .até ,a !'!feti:ya ,ç11~rega d<\s, c~aye~:.'. .(Ap .. 'fl-~~,2.43 .~ 11.~ CâII\. 
-Rel, Clqvis castelo ;-j .. epi \6,0*)995) .. ·.· ... ; , .. , .... , 

· ·• · • ·•· · · . ~ . ~ ixflF:;) IX < •····· •···· · •. · · ·· ·· . ·•·.·.. ""· 

) ~ " . 

.. ·Art. 4~.'~ lo~ad~\;P~~e;á exigir n~vo fiad~r:~u·~,s~bstituiçãq 
·· .. da mod.alidade de garantia;:nos.seguintes,casos: . ::·, .' 

1 .;_ mo'tte do 'fiadôr; . ': '' " 

,, , , .. , q ::;: .ªus~nci11,. i,gte,rdição, ,f~1lê,ncia. ºli· JIJ.SQlvênç~a · do ijador, 
~esiarad,a,sj~~cialmente; . •.ii:i 

, ,,.,,JU--: alienaçii.o ou gray~çã() ~e tod,osos ~e,gs im6veis.i:Jofiado'r. 
, ou su~ 1J,Ilµdança, d,e.residên,cil,l ~epi comuniça,çã() 11() Im:ador; 

·IV . ...., exoneração do .fiador·; · ' : ; · . . ( 

V - prorrogação da locação por prazo inCÍeterniiJiado; sendo)' 
fiança ajustada por pr.azo certo; 

· · ,'; v(~~d_t;sap~~e~i~~ll:t~,"I~~b~µs ~óyeis; 
VII - desapropriação ou alienação do imóvel. 

,,,, ('.I 
~ . ' . ,. 

92.: Garantia-' substituição por· morte; incapacidade ou insolv~ti 
eia do'fiàdor' · · 1· ; 

•:• 

O credor (locador) pode exigir que o fiàdor seja s~bsiitliídc/'~~~ 
9.~tr,o ou por oµtra m.odalidade d,e. ga,rantia (çaução ou seguro de fian· 
ça), sempre qµe houver modifiçaçã9 n!l, situaçã,o daqude:~araIJ.t~.;,~; h 
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De fato, morto o, fiador; cessa ;a responsabilidade do seu espólio, 
herdeiros e sucessores; que não assumem o seu lugar naquele contrato 
de garantia, salvo guanto:às obrigações afiançadas:até a,morte do ga
rante, porque: a• herança responde pelas dívidas .do .falecido (CC; art. 
1.796), anotando-se, todavia, que os herdeiros não são responsáveis 
por encargos sµp\::rJ9re!i;à~: ~orça~ da h,era11ç!l, (.CC\art. L587),,/ 

Se a fiança for. prestada:pov pessoa casada, qualquer.que seja o 
regime de'bens;i somenté será válida sei tiver ó cbnseritirileríto do côn
juge (CC, a:rL 235,i inc1 UI,. e arL 242; inc. · 1). Daí duas situações de
vem ser ,examinadas. JS e o marido é: o fütdor,. com consentimento da 
mulher,. apenas •ele é o, garante, de· modo.que, :falecendo~;a mulher não 
é fiadóni'â.o lo<i:atátio, '.porque apenas .deu aútorífaçãoi para: que• o seu 
maridoJosse gantp.tidor cias ppriga.çê)es locativas~ . , , 

Se a mulher não deá:o·s~u ·consentimento, porém, mai's do.que 
isso, é também' fiadora; •como acontece quando o contntto dispõe: que 
"Fulano detal·e,,sua niulher:Beltrana1.sãp fiadores.}\ a ·responsabili~ 
dade da .mulher subsiste com() fiadora, mes:mo após, a. worte do marido, 
embora a, d() .. espólio c.l.o maridq ,e ,Q<;>S h~r<l~irqs, cess~ c.om ·a m,o.,~t~ 9<? 
cônjuge yiµ-ã,o, !Aflmtl, ,~'a mu1llei;.,qu.e ç9m;_o 1J:11él.riQ,O-;él.SSiQ.a., llil: ql}al~7 
dade qe fiaciqra nã,o .é mer!l,;figurnlJt~. :mél.~ fiadora.A ~l!él.,o~rig11ç~o. per7 
siste mesmo após a morte do marido, desnecessárfa, nes~a,:hipót~~ei <t 
apresentação de novo fiador" (RT 668/132, Rei. Narciso Orlandi). 

De qualquer modo, morrendo o fiador, pqde o credpr,e2Cigir n~va 
garantia, como também no caso de ser, por sentença ju'dicial, declara
do aus~nte;; ou ,de~apá:regf:r: s~m: que çlele hajél. no~fcia; (CÇ,, .art 463 e 
ss.) ou:de1 ser; decl!l.rad9, .int~n:Uto por inçapàçidade: .(a,rt. 45,2),. a~.sirp. 
como . se, Ih.e· for de.claJ."acla,a fal~ncia, tratatJ.do~se,,de:!deyedor çomer
ciante. (Dec,r ki 7,,66J!45; arts, 14 e ssA,.9Q:a iJ!solvência, no caso,dé 
devedorciyil(CPC,ar:t 751).,·, , · u ,:, . ~:h: . ;1; ; .: -.:... ;: . 

A -propósitóf sempre 'se'tonsíderou que :o .ctedot pode exigir que 
seja substítuído o ffadot" que ·se 1tôin8U 1iricapàz\ou insolvente (CC; 
art.l.490)..·\r··:.:.: •".,,,:.y •:.:.•"_:,,,• ;.). : ... ·'•••-·-·· 

·\1 .:!'~·/) ···."!i; 

Garantia .;;; substituição 'p~ló' esvaziâmento: do· patrimônio: dó 
fiador - · ·. · . · ·, · ,, · ·, , 

... J;! ,,;, 
::·.• 

Der outrb: ârigulo; se o•garante. aiiena (vende; petmuta;doa; .dá em 
pagamento) ·ou:gra~a com ônus (como hipoteca;iusufrutp) todos: c;>s :Se\1S 

João Carlos
Linha
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bens imóveis, ainda que não o faça com o intuito de fraudar credores 
ou em fraude de execução, o locador tem direito de exigir que o in
quilino apresente novo fiador, por isso que as obrigações locativas já 
não estão cobertas pelo patrimônio que antes existia, ou que, embora 
ainda exista, está onerado. 

Desse modo, diante dos termos da atual lei, já não subsiste o en
tendimento segundo o qual deixa de constituir infração contratual a 
falta de substituição de fiador que se desfez do seu único imóvel pos
suído, se o contrato não estabelecer "a obrigatoriedade da substitui
ção .. e o imóvel não estiver vinculado à fiança", porque a simples ven
da de um prédio não torna o fiador inidôneo, salvo se for comprovada 
a sua insolvência (RT 663/134, Rel. Antonio Vilenilson, 2.0 TACivSP), 

Diante da Lei 8.245/91, porém, basta que o fiador aliene todos 
os seus bens imóveis. Se só tem um prédio, .e vende este, incide a 
regra legal segundo a qual é lícito ao senhorio exigir a substituição 
desse garante, sem que se haja de examinar outros aspectos. 

A exigência de novo fiador é feita através de regular notificação. 
Desatendida esta, o locatário incorre em infração legal, independente
mente de constar, ou não, do pacto locatício a possibilidade dessa subs
tituição do fiador, por isso que constante de lei, o que não ocorria na 
Lei 6.649179. 

94. Exoneração do fiador 

Quando a fiança é por tempo certo, o fiador não pode pedir exo~ 
neração durante o prazo contratual, mas descabe SU<J. responsabilidade 
por dívida posterior ao seu vencimento. Na verdade, se a fiança foi 
dada como ga'rantià por período determinado, não se admite a respon
sabilização do fiador após o seu vencimento, pois, como' se sabe, trac 
tando-se a fiança de contrato gratuito e benéfico, não comporta inter
pretação extensiva (RT 623/128, Rel. Gildo dos Santos). 

De tal sorte, "ocorrido incêndio após o término do prazo contratual 
locatício e tendo a fiança sido prestada pelo prazo determinado no con
trato, o fiador não pode ser responsabilizado, pois não se obrigara at~ 
a entrega das chaves ou até a efetiva desocupação do bem" (JTACivSP
RT 108/254, Rel. Gildo dos Santos). 

Quando o fiador a prestou por prazo indeterminado, ainda que 
até a entrega real das chaves, esse garante tem direito de se livrar dessé). 
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responsabilidade. É o que prevê o Código Civil ao dispor que "o fia
dor poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de 
tempo, sempre que lhe convier, ficando, porém, obrigado por todos 
os efeitos da fiança, anteriores ao ato amigável, ou à sentença que o 
exonerar" (art. 1.500). 

Recentemente, no julgamento do REsp. 1.765, de São Paulo, a 
sua ementa oficial registra que "a fiança dada a contrato de locação 
com cláusula até a entrega das chaves não implica renúncia à facul
dade de exonerar-se o fiador da garantia, concedida pelo art. 1.500 do 
Código Civil" (RSTJ 11/364, Min. Cláudio Santos). 

De fato, uma coisa é obrigar-se até a entrega das chaves. Outra, 
é renunciar ao direito de exonerar-se da fiança prestada por prazo inde
terminado. Enquanto na primeira hipótese o garante responde até a efe
tiva .devolução do imóvel, embora possa postular a sua exoneração, exa
tamente porque não renunciou a essa faculdade, na segunda não pode 
pleiteá-la em face da renúncia manifestada. 

95. Fiador - validade da renúncia ao direito de exoneração 

Algumas questões se relacionam ao tema da exoneração do fia
dor. A primeira diz respeito à validade, ou não, da renúncia a esse di
reito de exoneração da garantia prestada. Em verdade, de um modo 
geral, as fianças são dadas com cláusula de renúncia ao direito cons
tante desse artigo da lei civil. 

Há opinião considerando ineficaz essa renúncia, com base no ar
gumento de que ninguém pode responder indefinidamente por obriga
ções, tanto mais quando se trata. de contrato benéfico e gratuito, cuja 
interpretação é sempre restritiva. Ocorre que, como tal renúncia se in~ 
sere no âmbito de disponibilidade dos. direitos do fiador, temos que 
admitir que seja válida. 

A propósito, embora não uniforme, é essa a posição jurispruden
cial dominante, ao considerar que é legítima a cláusula contratual de 
renúncia ao direito de exoneração da fiança, uma vez que o preceito 
do art. 1.500 do CC não tem o caráter de norma de ordem pública (RT 
612/147, Rel. Fraga Teixeira, e RT 652/124, Rel. Corrêa Vianna, am
bos do 2.º TACivSP). 
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Continuam, todavia, as divergências doutrinárias e principalmente 
jurisprudenciais sobre essa matéria, como se vê da Súmula 6, aprovada 
pelo Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, que tem o seguinte 
teor: "O fiador, uma vez prorrogada a locação residencial por força 
de lei, pode exonerar-se da fiança, embora tenha renunciado, quando 
a prestou, ao exercício da faculdade do art. 1.500 do CC". 

Apesar desse entendimento, recente julgado do Superior Tribu
nal de Justiça, que se reporta a outros dessa mesma Corte, assentou 
que, "respondendo o fiador pelas obrigações pactuadas até a desocu
pação do imóvel locado, é válida a cláusula mediante a qual renuncia 
ele ao direito de exonerar-se da fiança (art. 1.500 do CC), ainda que à 
locação se tenha prorrogado por prazo indeterminado" (RT 737 /188, 
Rel. Min. Edson Vidigal). 

E esse tribunal superior, no julgamento do REsp. 164.860-0, de 
São Paulo, realizado em 28.04.1998, também assentou que: "Locação 
predial urbana - Moratória - Fiança - Exoneração - Limites. 1. Nos 
termos do art. 1.483 do CC, a fiança deve ser interpretada de maneiri;i. 
restritiva, razão pela qual os recorrentes, sem sua anuência, não res
pondem por obrigações resultantes de pacto adicional firmado entre 
locador e locatário, mormente em casos tais, onde houve aumento do 
valor do aluguel. Precedentes do STJ. 2. Recurso conhecido e provi
do" (Rel. Min. Fernando Gonçalves) (BSTJ 8/15, de 29.05.1998). 

96. Fiador - a partir de quando se dá a sua exoneração 

Outra questão diz respeito à questão de a partir de quando a exo
neração produz seus efeitos. Quando se trata de liberação amigável, o 
fiador estará exonerado a contar do dia mencionado no instrumento 
da exoneração, livremente fixado pelas partes (credor e fiador). A nÚíL 
téria ganha relevo, no entanto, quando o fiador somente consegue exô~ 
nerar-se através de sentença judicial. ., 

Como se trata de sentença constitutiva (negativa) ou desconsfi~ 
tutiva, apenas pode produzir efeito após o seu trânsito em julgado, de 
modo que, havendo recurso de apelação, que é recebido nos efeitos 
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520), o fiador, embora exonerad.<;l 
por sentença de primeiro grau de jurisdição, continua responsável-P~i 
las obrigações afiançadas até que ocorra o trânsito em julgado deli 
acórdão que decidir a apelação ou o recurso seguinte, se houver. 
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97. Fiador por tempo certo - sua substituição 

Quando essa garantia é prestada por tempo certo, mas a locação 
afiançada se prorroga por prazo indeterminado, seja por força da lei, 
seja pela atitude das partes, o credor tem direito de exigir novo fiador, 
porque aquele que se obrigou até determinada data já não mais garan
te as obrigações locativas. É claro que pode ser que a nova fiança seja 
dada pelo. mesmo garante, se este e o senhorio estiverem de acordo 
sobre isso, mas é necessário que se faça um novo instrumento a res
peito, porque o anterior já não vigora. 

98. Fiador de pessoa jurídica - possibilidade de exonerar-se 

Quando a fiança é prestada a uma pessoa jurídica, o fiador sem
pre leva em conta a pessoa ou as pessoas dos sócios em quem confia, 
de sorte que esse contrato de garantia não passa de pessoa a pessoa, 
na medida em que essa garantia, contrato benéfico, não admite inter
pretação extensiva (CC, arts. 1.483 e 1.090). 

É o que ensina a doutrina. De tal modo, " ... afiançado B num 
contrato de locação, se houve cessão da locação para C (com anuên
cia do locador), extinguir-se-á a fiança (Lauro Laertes de Oliveira. Da 
.fiança. São Paulo: Saraiva, 1981. p. 23). Mesmo tratando-se de sucessão 
de empresas, porque, "se houve sucessão na dívida, como se há trans
ferência, entre vivos, do contrato de locação, não há pensar-se em con
tinuação da fiança, porque, salvo cláusula expressa em contrário, a 
dívida cessou, porque o que se prometeu foi o adimplemento pelo 
devedor principal A, e não por A e seus sucessores" (Pontes de Miranda. 
Tratado de direito privado. 3. ed. Rio de Janeiro: Borsoi, 1972. t. XLIV, 
p. 216). 

E a jurisprudência não discrepa a respeito do tema, porque a 
fiança "não se estende de pessoa a pessoa. Concedida a uma pessoa 
física ou jurídica, não se amplia a outra pessoa jurídica diversa" (RT 
489/240, Rel. Alfredo Zimmer, TARS). 

De modo incisivo, há julgado ensinando: "Acrescente-se mais que, 
cm se cuidando a fiança de garantia intuitu personae a não permitir 
extensão de uma a outra, persona ad personam non extenditur fldejussio, 
no dizer de Casaregis, obrigação fundada na confiança, no grau de ami
zade, parentesco ou credibilidade que possa merecer o afiançado, não 
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é curial se possa estendê-la, mesmo em se tratando de pessoa jurídica·' 
a inquilina, a terceiros, continuadores do negócio, mas estranhos à 
fidúcia original entre as partes" (RT 603/168, Rel. Ab1es Bevilácqua). 
No mesmo sentido, RT 663/136, Rel.. Rêmolo Palermo, e RT 5581155,,, 
Rel. Carvalho Pinto. 

De fato, "quando essa garantia é prestada a uma sociedade por; 
cotas de responsabilidade limitada, o fiador tem em conta a pessoa dos\ 
sócios, porque é por meio deles que a sociedade lhe inspira confian~::. 
ça" (JTACivSP-RT 113/406, Rel. Gildo dos Santos). ·:e 

99. Caução de móveis - desaparecimento - substituição da. 
garantia 

Se foram caucionados móveis, e estes perecem ou desaparecem, 
é caso em que se permite a exigência de nova garantia. Desaparecii[ \l 

mento ocorre quando não são encontrados. E o perecimento de umà) ))! 
coisa que seja objeto de um direito acontece quando perde as qualida~d: 
des essenciais, ou, ainda, o valor econômico, quando se confunde collJj:} 
outra, de rriodo que não se possa distinguir, e quando fica em lugar de 
onde não possa ser r.etiracia (CC, art. 78, incs. I a III). 

99a. Desapropriação ou venda do bem do fiador 

Desapropriado, destruído ou alienado imóvel que foi dado em ca.u~1 
ção, ou que constituía o patrimônio do fiador, tem o locador direito,11; 
exigir outra garantia, visto que a existente, por assim dizer, desapare0 .1• 
ceu em termos de.responder pelas obrigações contratuais locativas. iA. 

.·;{)~ 
100. Locatário que deixa o lar conjugal - subsistência da fianç~i)! 

j,1,: 

. . . , . -~ 
_ . N~ ~aso ~e, s~b-roga~ão, e~ razão d~ separação d~ f~~o, sepa!;~-t~ 

çao Judicial, d1vorc10 ou dissoluçao da sociedade concubmana, em ql;l~i~ 
a locação persiste automaticamente com aquele que permanecer n.o imobi 
vel (art. 12), tal situação deve ser comunicada, por escrito, ao lodt.:;j 
dor, podendo este exigir fiador em substituição ou outra garantia (par:;i 
ún., art. 12). Embora, em princípio, a fiança não seja prestada apen'a~ 
a um dos cônjuges, quando se trata de locação intuitufamiliae, mas>:~' 
ambos ou à própria família, é necessário que o senhorio seja comuni~ 
cado da sub-rogação havida na locação, pois, enquanto is.so não acbn~ 
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lccer, substituindo-se o fiador ou dando-se nova garantia (caução ou 
seguro de fiança), o fiador primitivo permanece responsável. 

Salientamos, porém, que, em caso concreto em que o· locatário e 
sua mulher separaram-se, judicial e consensualmente, ficando ela e os 
filhos no bem locado, o senhorio deduziu pedido de despejo por in
fração contratual, porque desatendida notificação para que outro fia
dor fosse indicado pela mulher. Essa demanda foi julgada improce
dente em primeiro grau de juiísdição, e, no 2.0 TACivSP, resultou na 
l\p. 230.075-9, de que fomos relator, oportunidade em que salienta
mos na fundamentação do respectivo acórdão: "A garantia inicial,.por 
ocasião da contratação da locação, foi prestada em favor do locatário 
e também de sua família, que, cotn ele, foi residir no imóvel locado. 
Tal compreensão se extrai da circunstância de o contrato de locação 
residencial, quando intuitu familiae, como acontece de regra, e tam
bém no presente caso, ser feito apenas no nome do marido, como chefe 
da sociedade conjugal, a quem compete, em última análise, a repre
sentação legal da família (CC, art. 233, I): Por isso mesmo, já se de
cidiu nestâ Corte de Justiça que 'inocorre a exoneração da fiança pelo 
fato de a esposa do locatário, quando da separação judicial do casal, 
ter continuado no imóvel locado, prosseguindo com o ajuste, uma vez 
que a garantia não foi prestada limitativamente a um dos cônjuges' (RT 
614/138, Rel. Franklin Neiva). A jurisprudência sempre se orientou 
assim, pois, havendo 'desquite do locatário, embora este deixe o prédio 
e passe a mulher a pagar os aluguéis, não constitui motivo para a exo
neração do fiador, se se obrigou por eles até a entrega das chaves' (RT 
355/406)". Em conseqüência, foi negado provimento àquela apelação. 

Casuística 

Superior Tribunal de Justiça 

• "Fiança -Locação - Consentimento uxório..,. Morte do cônjuge-garante -
Responsabilidade da viúva - Limite - Solidariedade - Distinçi'io. 

Sendo a fiança contrato que não admite interpretação extensiva, por ter ca
t'áler benéfico, e constando no contrato de locação o marido como fiador, a que 
u mulher apenas concedeu anuência para atender a exigência legal (art. 235, III, 
CC), não há cogitar de solidariedade, de que trata o art. 1.493, do CC. 

A responsabilidade do cônjuge supérstite, pela garantia fidejussória, no caso, 
vui até o evento morte do fiador. Recurso conhecido e provido" (RSTJ 111/326, 
Rei. Min. JóséAmaldo). 

João Carlos
Linha



Capítulo II 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Seção! 

Da locação residencial 

Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual,q 
superiora 30 (trinta) meses, a resolução do contrato ocorrerá find, 
o prazo estipulado, independentemente de notificação ou aviso'. i 

§ 1.º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na pos' 
do imóvel alugado por mais de 30 (trinta) dias sem oposição do loc 
dor, presumir-se-á prorrogada a locação por prazo indeterminadi 
mantidas as demais cláusulas e ,condições do contrato. 

' § .2;º Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar:, 
contrato a. qualquer tempo, concedido o prazo de 30 (trínta) 'dia 
para desocupação. 

111. Locação residencial - extinção do contrato pelo término ~ 
seu prazo , ' 

A resolução é ato ou efeito de resolver, compreendendo-se,.~,,. 
tre as acepções desse vocábulo, a extinção, quando se trata de um côi 
trato ou çle um direito., conforme o Novo dicionário da língua p9r,i, 
guesa, de Aurélio Buarque de Holanda Ferreira (2.ª ed., Nova Frql] 
teira, 1986). 

Assim, dizer, a lei, que houve a resolução do contrato signific 
que ocorreu o seu término. 

E a lei estabeleceu, para as locações residenciais, o despejo p, 
simples término do contrato, e também, o que é coisa diversa, a eh 
mada denúncia vazia ou denúncia oca ou, ainda, denúncia imotivada 

Examinemos as duas hipóteses. 

. Se a locação, através de contrato escrito, for ajustada po.r tem'. 
igual ou superior a 30 (trinta) meses, terminado o prazo o locador pe>. 
tanto que o faça logo, isto é, dentro em 30 dias, pedir o imóvel, reto 
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mundo-o sem necessitar promover qualquer notificação premonitória 
011 dar qualquer aviso ao inquilino, pois este já estava ciente de que o 
p11eto vigorava por período certo. 

Isso somente acontecerá para as locações residencfais cujos con
trutos foram assinados à partir da entrada ein vigor da Lei 8.245/91 
01'11 examinada. 

Sobre a dispensa de aviso em caso de despejo, o 2.0 Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo, ainda que se referindo à locação não resi
dencial, editou a Súmula 14, CJ.ue diz: "É dispensável a notificação 
l',l'Clt1,onitória, quando o pedido de retomada de prédio não residencial 
~ô cl~ logo após o término do contrato, nótadamente se a ação é ajui
~ncla dentro em 30 (trinta) dias". Esse é tambéin o tratamento que se 
tÍcvé dar à locação residencial, em face da atual lei, de modo. que é 
hom lembrarmos dessa súmula. 

Trata-se, afinal, de ação de despejo por término de contratQ,~ 
ltil!L®e ser proposta em 30 dias a contar do fim do ajuste. Não que 
Htl tenha que fazer a citação do locatário nesse prazo, até porque a ação 
HC considera proposta tanto que a respectiva petição inicial seja des
pnchada pelo juiz, ou distribuída se houver mais de uma vara na 
c;omarca (CPC, art. 263). , 

Ao autor, porém, cabe diligenciar para que, en:! dez dias, seié!_ o réu 
olb1d21 por interpretação do que se contém no§ 2.º do art. 219 do CPC. 

O entendimento dos Pretófios a respeito de atrasos no cumpri
mento da diligência citatória vinha bem consubstanciado na Súmula 
78 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que diz: "Proposta a ação 
no Rrazo fix'!do para 6 seu exercício, a dem,9ra ha citaç!!Qi.J?.or moti
vos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 
nrgü!ção de prescrição". 

O Superior Tribunal de Justiça, a respeito dessa questão, editou 
llflúmula 106, ql1e reza: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu 
exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo 
da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 
decadência". 

Agora, à Lei 8.952, de 13.12.1994, consagrando essa orientação 
p1·etoriana, deu nova redação ao § 2. º do referido art. 219 da lei pro
cessual civil, dispondo que a parte não fica "prejudicada pela demora 
Imputável .exclusivamente ao serviço judiciário". 
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Se, todavia; há culpa do autor, como, por exemplo, se ~emo 
injustificadamente o recolhimento das custas iniciais ou alguma pi;1· 
vidência que lhe compete tomar, aí sim, no caso concreto, s~c 
verificar se, ultrapassados .os prazos legais processuais, a sua condu 
pode ser incompatível com a vontade de retomar o bem. -

112. Aluguéis durante a ação .de. despejo 

, . A. propósito, consignamos que o recebimento do alu 
~atgçiuii;i_mntt;:_Q_tem.Q.9..JlUe durar esse processe.? de despejo não ~igl 
fica que o.locador tenha anuído à prorr221ação da locação, nem.q1 
tenha, desistido da demanda proposta ou renunciado ao direito.~ 
que ela se fut~da. Afinal, o receber a renda é direito do senhorio,. e 
pagá-la é obrigação de quem usa coisa alheia. 

A11otamos que eventual reajuste, desde que por índice legal 
contratual, por igual, nª-o descaracteriza a pretensão à retomada. 

113. Locação residencial - denúncia vazia 

Se é prorrogada a locação pela permanência do locatário após tri · 
dias do término do contrato, sem que o locador t~nh3:' proposto a aç 
de despejo, a qualquer tempo poderá promovê-la. Nessa. hipótes 
porém, há de notificar ou avisar o inquilino, dando-lhe 30 dias pa 
mudar-.se., sob pena de sofrer a ação que é também de despejo, s 
que tenha que dar os motivos de sua pretensão de retomar. Aí sim é Cf. 
se chama, a essa ação, de despejo por denúnciá imotivada, denún~ 
vazia ou denúncia oca. · · · · · · · · · · 

Está adotado, no campo da locação predial urbana, residend} . 
o quanto o Código Civil dispõe em seu art. 1.209:. "O locatário do pré 
dio, notificado para entregá-.lo, por não convir ao locador continuar 
locação d~ tempo indeterminado, tem o prazo de l (um) mês, par~, 
desocupar, se for urbano, e, se rústico, o de 6 (seis) meses (art. l.lQ 

par. ún.)". 

A única diferença reside no prazo do aviso; Enquanto o CC estí 
pula que deva ser de um mês, a lei ora.comentada estabelece que é,g: 
trinta dias, o que são çoisas diversas, como já explicamos ao com~· 
tar o art. 28, no que pertine a prazos de trinta dias e de um mês. 
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Como a do inquilinato é lei especial, prevalece sobre aquela re-
1!1'11 geral do Código Civil, devendo, pois, respeitar-se esse prazo, que 
é de trinta dias. 

Na prática, pode ocorrer que, tendo o inquilino sido notificado 
no dia 31 . de janeiro, a ação venha a ser proposta em .l.11 de março, 
mns, como já explicamos, nessa situação ainda não terão decorridos 
ll'inta dias, embora já tenha fluído um mês. 

Desse modo, convém ajuizar a causa somente depois dos trinta 
dias, para, pelo menos, não ter que enfrentar discussão que, .às vezes, 
pode levar até à carência da ação, por não respeitado o prazo do aviso. 

Afinal, "ajuizada ação de despejo antes do decurso do prazo da 
n~tj_ficação, impõe-se o decreto de carência por falta de exigibilida.Qe 
Ch!. prestas,:ão,_ um dos elementos integrantes do interesse de agir'' 
(.ITACivSP-RT 118/370, Rel. Batista Lopes). 

114. Locação residencial e comercial (locação misfaJ 

A locação pode ser considerada mista quando tem:fitialidade resi~ 
dencial e, ao mesrilb tempo, não residencial. Essa. locação •pode ser 
estabelecida pela vontade de locador e locatário ao contratarem ou, 
ninda, assim ser considerada pelo critério de preponderância de uma 
finalidade em relação à outra. 

Por vezes o próprio contrato que· define o uso do.prédio locado, 
digamos como sendo comercial, permite ao inquilino residir numa parte 
cio imóvel, como sói acontecer para facilitação de moradia ao comer
ciante. Essa circunstância, no entanto, não descaracteriza a locação, 
que é não residencial, submetendo-se às regras desta. 

Afinal, "se o fato habitação existe apenas em função da ativida~ 
de comercial, ou desta é elemento acessório ou dependente, comer
cial é a natureza jurídica da locação e como tal.merece ser tratada, 
sendo admissível a retomada por denúncia vazia" (JTACivSP-RT 1071 
333, Rel. Guerrieri Rezende). 

De fato, sempre se admitiu a: retomada por denúncia vazia...na.. 
h.i.Qótese de locação mista, desde gue houvesse preponderância da .. at.i.r 
vidade comercial (JTACiySP-RT92/307, ReL Ferreira Conti; JTACivSP-

.. í?T 98/282, Rel. Accioli Freire). · 

Outras vezes, o contrato estabeleceJocaçãoresidencial, mas, por 
outro lado, autoriza que o locatário· use pequena dependência para .o 
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exercício de determinada atividade profissional ou comercial. Ainda, 
assim, prevalece .a finàlidade residencial, e a.relação jurídica locatiV!l\_' 
é regida pelas normas da locação residencial. 

Finalmente, há casos em que, em termos quantitativos e qualita"'.'i • 
tivos; se igualam a locação comercial e a residencial, hipótese em que, 
não se pode deferir a retomada ~orno se fosse locação não residencia:l 
(Ap. 163.937, Rel. Pércio Mancebo; Emblnf. 156.745, ReL Murilo PiiH 
to, ambos do 2.º TACivSP). 

A matéria, entretanto, não oferece maior dificuldade na soluçãÇl. 
dê litígios, quando há contrato escrito; e tudo nele está previsto. 

Há situações, no entanto, em que alocação é verbal, ou, embor 
de início houvesse contrato escrito, acabou prorrogado por tempo inde 
terminado, vigo_rando o liame há muitos. anos. Ou, ainda,. embor 
escrito o ajuste, não é possível pelo seu exame saber qual da~là 
finalidades é a principal. As partes acabam discutindo sobre a exis 
tência de locação mista, quase sempre o locador sustei:itando que prf' 
pondera o uso comercial e o locatário dizendo que a utilização de maio 
aµiplitude. pu princjpal é a. residencial. 

Aguestão, nesse ponto, há de ser ;resolvida tendo em vista apre 
dominância de utilização residencial ou comercial, a fim de qµ 
sejam aplicados os dispositivos legais pertinentes a u:ma ou a outra.d\:;, 

sas locações. 
Dependendo da controvérsia que se estab.elece a respeito, en 

muitas. oportunidades· somente a insti:g_ç_ªo probatória é que fornec~~! 
elementos suficientes .à .solução da lide, com a realização até de pei:; 
eia, se necessária essa prova, 

Casuística 

2.º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 

• "Despejo -·Denúncia vazia -Art. 46 da Lei 8.245191 -J_móvel rf!.~ 
dencial - Contratos c.elebrados por prazo inferior a 30 meses - Soma dos l!."-. 
zos - Descabimento. - · _ · 

. Para os :f:ins do art. 46 da Lei 8.24S/9.l, não. se ~ornam os pràzos dosA 
rios contratos" (Ap. 467.408- 6.ª Cãm. -Rel. Gamaliel Costa-j. em 16.10.199( . ' . \ 

• "Despejo - Denúncia vàzia -Art. 46 da Lei 8.245191 - Contrato aj 

tado pelo lapso de 29 meses - <iJarên:cia decretada. 
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Admissível a decretação da carência, uma vez qu~ o art 46 da Lei de Lo
cações somente autoriza a denúncia vazia, na locação residencial, contratada pelo 
efetivo prazo de 30 meses" (Ap. 428.570 - 2.ª Cãm. - Rel. Vianna Cotrim -.j. 
cm 24.04.1995). 

• "Despejo - Denúncia vazia - Art. 46 da Lei 8.245191 - Imóvel resi
dencial - Inaplicabilidade do art. 1.196 do Código Civil. 

A regra constante do art. 1.196 do Código Civil é. somente aplicável às 
demais locações, relativas a imóveis rurais, tapumes e coisas móveis, não se apli
cando às locações prediais urbanas" (Ap. 454.977- 11.ª Cãm. - Rel. Artur Mar-
ques -j. ém 20.05.1996). . · · 

• "Despejo - Denúncia vazia - Imóvel utilizado como república de estu
dantes - Caráter não residencial - Admissibilidade. 

A rep~blica de estudantes se assemelha em muito a pensão. Nada mais é 
do que uma pensão, onde o elo .de ligação dos envolvidos é a condição do estú
dante, em local diverso .da residência familiar,· a habitação é coletiva, com intui
to de diminuição de gastos, o que decorre da pequena ocupàÇão de espaço ante 
a presença de várias pessoas interessadas, caracterizando-se pois locação não resi
-~encial a ensejar a denúncia vazia"_ (Ap. 458.859 - 8.ª Cãm. - Rel. Ruy Coppola 
-j. em 22.08.1996). 

• "Despejo - Denuncia vazia'~ Art. 46 da Lei8.245191- Imóvel resi
dencial - Locação antiga '-- Celebração de novo contrato por prazo determina
do sob sua égide ..:. Admissibilidade. 

Firmado novo contrato por prazo determinado (30 meses) na vigência da 
Lei 8;245/91, é càbível o pedido de reteimada com base no art. 46, ainda que 
antiga a locação" (Ap. 431.926 - 2.ª Cãm. - Rel. Norival Oliva - j. em 
04.09.1995). 

• "Despejo - Denúncia vazia - Art. 46 da Lei 8.245191 - Imóvel reii~ 
dencial - Praza de 30 dias para a propositura da ação independente de notifi
cação - Prorrogação - Inadmissibilidade. • 

Em se tratando de imóvel residencial, findo o prazo determinado no con
trato, a ação de despejo deve ser ajuizada dentro dos trinta dias imédiatàmetite 
s11_bs~güentes, sendo .desneces$Aria,a prévia notificaç!_\o. Tal prazo é:: peremptó
rio, sendo inadmissível qualquer prorrogação'' (Ap. 437.253-:- 5.ª Cãm. - Rel. 
Laerte Sampaio~ j. em 30.08.1995). 

• "Despejo -Denúncia vazia -Art. 46 da Lei 8.245191-F_raw para dec 
socupação após a sentença - Inaplicabilidade do art. 61. 

Tendo a locação sido celebrada com prazo de validade de 30 (trinta) me
ses, uma vez vencido o prazo contratual é cabível a retomada do imóvei,.com 

João Carlos
Linha

João Carlos
Linha
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• "Despejo - N~~íficaÇO.o ( art. 46, § 2. º, da Lei 8.245191) - Forma espe-
cial - Desnecessidade. ·: 1 

Para a notificação prevista no § 2.º do art. 4.6 da Lei 8.245/91 não se exi:2 
ge forma especiaL Pode ser adotada qualquer uma, desde que se preste para de~ 
IÍlonstrar que O' locatário tomou ciência inequívoca de denúncia feita pelo loca
dor" (Ap. 440.664 - 3.ª Câm. - Rei. Francisco Barros - j. em 31.10.1995). 

Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e com 
• prazo inferior a 30 (trinta) meses, findo o prazo estabelecido, a loca~ 

ção prorrÓga-se automaticamente, por prazo indeterminado, somente 
'podendo ser retomado o in;ióvel: 

I-nos casos do art. 9.ºi 

II - em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a 
ocupação do imóvel pelo .locatário estiver relacionada com o seu 
emprego; 

III- se for pedido para Uso próprio, de seu cônjuge ou compa
nheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que 
não dispollha, assim como seu cônjuge ou companheiro; de imóvel 
residencial próprio; 

IV - se for pedido para demolição e edificação licenciadi{ou 
para a realização de obras aprovad~s pelo Poder Público, que au
mentem a área construída em, no mínimo, 20 % (vinte por cento} ou, 
se o imóvel for destinado a exploração de hotel ou pensão, em 50% 
(cinqüenta por cento); 

V --' se a vigência ininterrupta da locação ultnwassar S (cinco) 
anos. 

§ l.º Na hipótese do inciso III, a necessidade deverá ser judi
cialmente demonstrada;·se: 

a) o retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver 
ocupando, com a mesma finalidade, outro de sua propriedade sitt,ia
do na mesma localidade ou, residindo ou utilizando imóvel alheio, 
já tiver retomado o imóvel anteriormente; . 

b) o ascendente ou d~scendente, beneficiário da.retomada, resi
dir em imóvel próprio. 

§ 2.0 Nas hipóteses dos incisos Ille IV, o retomante deverá com
provar ser proprietário, promissário comprador ou promissário 
ce-ssionário, em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel 
e título registrado junto à matrícula do mesmo.·· 
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115. Locação residencial verbal ou por i;>razo inferior. a 30 meses 

A locação de prédio residencial: ajustada verbalmente presume
se por tempo indeterminado, como aliás é de cediço entendimento da 
doutrina e da jurisprudência.· 

A propósito, a Súmula 20 do 2.º TACivSP dispõe: "A locação ver
bal presume-se por tempo indeterminado". 

Tanto nessa situação, como na de existir contrato escrito por prazo 
inferior a trinta meses, findo o ajuste haverá a sua automática prorro
gação, por força da lei, passando a vigorar por tempo incieterminãdõ, 
de modo que somente poderá ser retomá.do o imóvel locado nas hipé
teses expressamente previstas no art. 41.i exami.nadas em seguida. 

116. Retomada no caso de descumprimento de acordo 

Se houve transação para a desocupação, mas o inquilino não honrou 
o acordo celebrado, deixando de devolver o bem, cabível é o despejo. 

Afinal, a transação produz efeito de coisa julgada entre as partes 
(CC, art. 1.030), como será analisado ao estudarmos o art. 59, § l.º, 
inc .. I, desta lei. 

117. Retomada por extinção do contrató de trabalho 

Se o inquilino ocupa o imóvel.~ razão de relação empregatícia, 
que vem a ser extinta (por acordo; por término do prazo nos pactos 
laborais de experiência ou de tempo certo, por pedido de demissão ou 
demissão por.justa causa, aposentadoria ou morte do empregado), o 
locatário deve devolver o·bem à empn~sa,,e, não o fazendo, dá motivo 
ao despejo por essa causa .. 

Já na vigência d~ Lei 6.649/79 entendia-se que, extinto o contra
to_ de trabalho de zelador de Qrédio, ocupante ·de imóvel: relacionado 
ao emprego, ~ab~~K era a ação de despejo nos tetriiç>s do art. 52, inc. 
VI, daquele diploma legal (JTACivSP-RT·HJ0/340, Rei. Alves 
Bevilácqua), ou, ainda, "se o imóvel, rústico ou• urbano, é locado ao 
empregado, em função do emprego; para sua moracilà, o empregador, 
com base no art'. 8.º da Lei 6.649/79, poderá dàr ·12or findo o contrato 
~.e locação quando do rompimento do vínculo empregatício" {RT 658/ 
141, Rei. Milton Gordo,2.º.TACivSP). 

João Carlos
Linha
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Diferente, porém, é a situação de haver mudança nas funções ou . 
nas atividades do empregado ocupante de imóvel da empresa empre
gadora. Nesse caso, ainda que haia cláusula prevendo que essa modi
ficação no contrato de trabalho acarreta o despejo, não é caso de este 
ser deferido. É que essa disposição contraria a legislação específic'a 
que admi!e a retomada somente quando houver extinção do contrato . · 
laboral. Em casos tais, embora haja entendimentos contrários (RT 6331 
144, Rei. Debatin Cardoso), impõe-se a carência da ação de despejo, 
por isso que_ falta l!!!!..P!.~~posto de_'?..2!1§.!!tuis;ão válida e regular do 
proct?sso e inexiste interesse processual no pedido.J~w.a, ye_z: qu~.o ~m
pregado continua como tal. Foi o que já se decidiu (RT 6331135, Rel; 
Sebastião Amorim, ambos do 2.º TACivSP), uma vez que, "em maté~ 
ria de inquilinato, o princípio da autonomia da Vontade para contratar 
sofre restrições impostas por normas cogentes e gerais, que não po
dem ser derrogadas nos contratos entre particulares", como ensina 
Marcus Cláudio Acquaviva (Locações prediais. São Paulo : Leud, 1985. 
p. 51), referido no texto desse último julgado; 

118. Retomada para uso próprio 

O despejo pode ter também como motivo o uso pelo próprio dono, 
ou de cônjuge ou companheiro(a), ou, ainda, para uso residencial de 
ascendente ou descendente do proprietário, .que não possua, nem o seu 
cônjuge ou companheiro(a), prédio residencial próprio. 

Com~ já acontecia à sombra da Lei 6.649/79, há aqui duas hipó
teses em tudo diversas: a) uso próprio; b).uso de ascendente ou 
descendente. 

Se a pretensão à retomada é para uso próprio do senhor do imó~ 
vel, seu cônjuge ou, ainda, como diz a atual lei, sua companheira, há 
de ser entendida a expressão uso próprio da maneira mais ampla pos
sível, de tal modo que o retomante poderá utilizar a coisa para resi
dência ou outro fim (escritório, consultório, .comércio, exercício de pro7 
fissão, atelier, estúdio; IQgar para aulas .e estucios etc.), cujas únicas 
restrições podem deçorrer das leis municipais de zoneamento ou, ain
da, da convenção condominial, quando se trata de prédio em edifício 
que só permita, digamos, fins residenciais, nãc;> podendo exercer~se ali 
qualquer (ltividade, como a de um escritório, uma clínica. 

O que a lei quer é que o prédio retomado seja usado pelo. pró~ 
prio senhorio ou pelo seu cônjuge, ainda que lhe dando outra destinação, 
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digamos deresidencial passa a ser comercial.A respeito, "a nova des
tinação a ser dada ao imóvel locado no sentido de melhorar o orça
mento doméstico não é incompatível com o pedido de retomada para 
uso próprio'' (RT 612/140, Rei. Guerrieri Rezende, 2.º TACivSP). 

A presunção de sinceridade que milita a favor do autor; no caso 
de retomada para uso próprio, pode ser afastada por prova idônea con
trária cujo ônus é do inquilino demandado. Afinal, a presunção, em
bora relativa, dispensa a parte, em favor de quem milita, de produzir 
prova. Às vezes,'porém, circunstâncias e elementos dos autos, dedu"' 
zidos pelo autor ou pelo réu, se encarregam de destruir a presunção. 
Como o magistrado, ao apreciar livremente a prova, fundamentando a 
sua sentença; deve levar em conta'todos os fatos e circunstâncias cons
tantes dos autos, ainda· que não alegados pelos litigantes (CPC, art. 
131), se a própria conduta do autor, como tantas vezes acontece, é con
traditória, dizendo na· inicial que vai· utilizar-se do imóvel para mora~ 
dia e, depois, na réplica ou ao depor, informa que vai dar outro desti
no ao prédfo, isto retira a presunção de sinceridade que o beneficiava. 
Afinal, "n~o poderá dar-se procedência à ação de despejo fundada em 
retomada dO imóvel para uso próprio se, no decorrer do processo, 
forem apresentadas. provas suficientes que comprovem a insinceridade 
do pedido~' (RY.6471153, Rei.Adauto Faria). 

119. Retomada para uso próprio ..- falecimento do retomante 

Se o retomante, para uso próprio, falece no curso do processo de 
despejo, qual a solução? Já se decidiu que, "falecendo o retomante na 
ação de despejo para uso próprio; fica prejudicado o pedido pelo de
saparecimento do sujeito ativo. do processo, já que tal ação é pessoal, 
sem ser personalíssima. Assim, não se pode falar em sucessor proces
sual na pessoa do espólio, que é entidade jurídica tr(ln.sitór~a, c9m per
sonificação anômala. Os herdeiros, estes sim, que evyntualrr:iente tiv.e,. 
rem interesse no despejq terão que fazer o pedid() em ação aÚtônoma, 
e nunca. na ação já em curso, que será extinta sem jJ]lg~mento do mé~ 
rito, comfundamento.no art. 267, IV e.IX, do CPC" (RT6S4/147, Rei. 
Sílvio Veno~a. 2.0 TÁCivSP). · 

A questão, porém, não parece assim tão simples. Preciso é veri
ficar se o pedido de uso próprio foi deduzido por proprietário que.vive 
sozinho. Nesse caso, vindo a falecer, o processo deve ser extinto, por"' 
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que, embora possua sucessor processual, digamos um filho, a preten
são deduzida é que não se transmite. Tivemos oportunidade de parti~. 
cipar de julgamento em que o autor, homem bem idoso, vivia numa 
casa de repouso e resolveu retomar prédio residencial para seu uso. A 
contestação argumentou que o pedido não era sincero, porque, pela 
idade e pelo seu estado de saúde, o demandante não tinha como viver 
sozinho no bem locado. Na réplica, o senhorio argumentou que a avan-: 
Çada idade não o impedia de residir só, no que tinha razão, visto que 
podia merecer a assistência de empregada, governanta, enfermeira ou 
de algum parente. A sentença acolheu o pleito. Sobreveio apelação in". 
sistindo no tema da defesa e, estando o feito no tribunal, o autor veio 
a falecer naquela casa de repouso. Comunicado o fato nos autos, em~: 
bora seus herdeiros requeressem o prosseguilllento da causa,. esta .foi 
extinta, por isso que, embora os filhos fossem seus sucessores proces
suais, já n.ão havia interess.e processual (necessiqade de agfr) na reto,~. 
mada para uso de quem falecera. Afinal, o interesse deve es.tar pre
sente .desde que se propõe ou se c.;ontesta uma ação, .até o seu final. 
Se, no curso do processo, desaparece o interesse de agir, o feito deve 
ser extinto sem exame do mérito, o que aconteceu no caso relatado. 

Se, no entanto, o aútor pede o imóvel para seu uso próprio, e ele 
vive com sua família (mulher e filhos); sabendo~se que tàlpretehsão é 
intuitu familiae, falecendo o varão o processo prossegue, por isso que 
não desapareceu, pela morte, o interesse da sua família em passar a 
residir no bem locado. Dadas as dificuldades que, muita vez, a morte 
do chefe da família traz a esta,. o passamento do autor pode ser até 
mais uma razão para que sua mulher e filhos, sem pagar aluguel, resi:, 
dam no imóvel que também lhe's pertence. ·· 

Ein tudo distinta é a situação decorrente do falecimento do a:u::: 
tor, em caso de uso próprio, com a sentença já transitada em julgado'; 
notificado o inquilino para a desocupação da coisa locada. Nesse caso·; 
há que ser observada, respeitada e cumprida a coisa julgada, prosse~ 
guindo-se na contagem do prazo de desocupação. Sobre a matéria! 
embora referindo-se à reiwvaiória, mas corri igual aplicação a imóvel · 
residencial, já se assentoú que "a decisão que· decreta: a retomada' <l8 
imóvel locado, uma vez transitada em julgado, não se torna inexeqüíve1 
diante do falecimento do retomante. Podem promover sua· execução 
ou prosseguir na já iniciada os sucessores do de cujus cumpridamentê 
habilitados nos autos" (RT650/140, Rel. Ricardo Brancato). 
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120. Retomada para uso de ascendente ou.(i~scendente. 
;. 

Segundo, se o pedido para reaver o imóvel locado visa a çlestiná
lo a ascendente ou descendente, estes somente poderão usd-lo .como 
residência, vedada, pois, qualquer outra destinação. be fato, já no re
gime da Lei 6.649/79, e continua assim na atual lei, não é possível 
pleitear a retomada de imóvel residencial, nesse caso, para que o be
neficiário o utilize 'no comércfo, indústria ou exerdcio de qualqUetatl.
vidade, rem.unerada ou não. 

Apenas é cabível esse pleito se for para uso residenciaL De fato., 
"a lei, no particular, é expressa, exigindo que o .pedido seja para resi
dência e que o beneficiário da postulação não tenha. prédio residen
cial próprio" (RT 640/163, Rel. Demóstenes Braga), exataiiiente por
que verte da previsãojegal, que ".cuida a retomada, de imóvel Jocad.0 
para uso de descendente, o espírito de proteção à residência, não com,
portando o texto interpretação no sentido de viabilizar a retomada com 
alteração da destinação do prédio" (RT 628/172, Rel. Tei~eira de 
Andrade, 2.º TACivSP). 

Queremos registrar, noentanto, que o beneficiário .da retomada 
não é apenas o ascendente ou descendente por consangüinidade, mas, 
também, o por afinidade, até porque a nova lei, como a anterior, não 
estabelece restrição ao parente por afinidade. Assim, é possível pre
tender retomar o bem locado Pª1"ª destiná-lo à residência do sogro, como 
sempre se decidiu (RT 606/168', Rel. Moraes Sailes; JTACivSP-RT 1061 
403, Rel. Pércio Mancebo; JTACivSP-RT 106/411, Rel. Gamaliel Costa; 
RT 6421162, Rel. Martins Costa; e JTACivSP-RT 118/392, Rel. Gildo 
dos Santos, t()dós do 2.º TACivSP). 

É que o Código Civil dispõe que "cada cônjuge é aliado. aos pa
rentes do outro pelo vínculo. da afinidade" (art. 334). E o saudoso 
Orlando Gomes ensina que, "conquanto não seja a afinidade idônea à 
computatio por linhas e graus, tal. como é. o parentesco, con,ta-se do 
mesmo modo, admitindo-se sua existência em linha . reta sem lill1ite 
de grau, e em linha cqlateral, no segundo grau" (Direito de família. 
6. ed. Rio de Janeiró : Forense, 1?84'. p. 299). · ·. ' . · 

Nessa espécie de retomada (para uso de ascendente e descendente), 
"presume-se a sinceridade do pedido, dispensando-se o locador da prova 
da necessidade. Somente o comportamento posterior do proprietário 
poderá demonstrar a insinceridade, que o obrigará a satisfazer perdas 
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e danos suportados pelo locatário, além de sujeitá-lo a processo cri
minal'' (JTACivSP-RT 106/403, Rel. Gamaliel Costa). 

Assim sempre se entendeu na vigência da Lei 6.649/79, conti
nuando, dessarte, ·atual a jurisprudência que então se formou, dada à 
similitude dos dispositivos a respeito existentes naquela e. na atual lei'~ 

Havendo essa presunção, em regra não há lugar para audiênc'a 
de instrução e julgamento, salvo sea contestação descrever fatos com 
contornos definidos que possam ensejar prova orai cujo ônus é do r,é~ .. · 
Por isso, "onde incide presunção de sinceridade do pedido, a dilação 
probatória apenas tem pertinência quando a contestação descreve fato 
relevante e objetivo capaz de desconstituir o direito deduzido na inl.~ 
ciaL Tratando-se de retomada para uso de descendehte, impertineritê 
o questionamento acerca da anuência e capacidade econômica do· bel. 
rteficiário, condição que somente diz respeito ao retomante" (RT 66'8Y . 

123, Rel. Demóstenes Bra:ga). . . : ,. ··.:n 
Observamos, porém, que, "embora presumida a sinceridade .n.á 

alegação de necessidade do prédio para uso de descendente, se o W:-. 
neficiário da retomada já reside em imóvel do retomante, a petição iiíi~ 
cial deve expor as razões da mudança, a fim de possibilitàr a defesa 
do locatário" (RT 668/130, Rel. Guerrieri Rezende). 

Ainda que a lei mencione que esse ascendente ou descend~títb 
beneficiârio da retomada não disponha, nem seu cônjuge, de imóvl . '·''"'l 
residencial próprio, há de se compreender que essa é a regra. :H,á 
exceções que não podem ser desconhecidas, eis que reveladas pela prQ~ 
pria realidade da vida. Por isso, José da Silva Pacheco ensina que;',~ 
lei não diz, mas é claro que se há de ter. em vista prédio que seja P,f.~~ 
prio para residência no local desejado. Se houver prédio em orit'i 
cidade e, até mesmo, em outro distrito ou em outra zona ou bair~o 
isto é irrelevante. Nas grandes metrópoles, a existência de prédio pti 
prio em registro imobiliário de outra zona não impede o benefício d 
inc. III do art. 52 em zona ou circunscrição ou distrito diverso" (Tf; 
tado das ações de despejo. 6. ed .. São Paulo: RT, 1985. p: 303}. '':\ 

Por isso mesmo, já se decidiu que "a circunstância de sét' 
ascendente do retomante do prédio locado, em favor do qual se ped~ 
retomada, proprietário de imóvel residencial não impede a aplicaç 
do benefício previsto pelo art. 52, ID, da Lei 6.649/79, se tal·berr1í' 
situa em bairro distante daquele do imóvel locado e {) . beneficiári' 
pessoa idosa e doente" (RT 616/143, Rel. Ralpho Oliveira, 2;º TACivS 
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Por fim, se no curso do processo de despejo vem a falecer o 
ascendente ou descendente beneficiário do pedido de retomada, a con
seqüência é a extinção do feito sem exame do mérito, por isso que, com 
aquela morte, desaparece o interesse processual do autor da ação, que 
já não tem necessidade de reaver o imóvel para servir de residência àque
le parente, ressalvado, porém, o caso de este e sua família serem os 
beneficiados da retomada, cujo processo, então, haverá de prosseguir. 

121. Retomada para uso de neto 

Por outro ângulo, a lei atual, como a anterior, não impede o 
locador-proprietário de postular o imóvel de sua propriedade para uso 
de algum de seus descendentes, seja filho ou neto. 

O eminente jurista Antonio Carlo.s Marcato, embora consideran
do possível ao avô pleitear a retomada em favor de neto, diz que, "apesar 
de o inciso III referir-se a descendente do retomante (nesta categofia 
estando incluído, por óbvio, também o neto), é sintomático o fato de 
os enunciados das Súmulas 175 e 484 do Pretório Excelso fazerem 
expressa menção ao filho daquele. A razão dessa limitação na linha 
reta desce~dente resulta evidente: a:ntes que aos avós, cabe aos· pais, 
precipuamente, prover as n~cessidades dos filhos, devendo os primei
ros suprir apenas a impossibilidade dos segundos. Vale dizer, mesmo 
sendo possível ao avô pleitear a retomada em favor do neto, tal medi
da só é justificável se e quando os pais do beneficiário não· dispuse
rem de imóvel que possa ser utilizado para o mesmo fim" (Comentá
rios à lei de locação de imóveis urbanos. Vários autores. Coord. Juarez 
de Oliveira. Saráiva, 1992. p. 309). 

Apesar de respeitável esse entendimento, a lei ora comentada não 
estabelece a apontada limitação, salientando que, à sombra na Lei 6.649/ 
79, havia orientação que subsiste diante da atual Lei do Inquilinato: 
"Despejo - Uso de descendente - Neto - Admissibilidade. A· lei não 
inibe o ascendente de pleitear imóvel de sua propriedade para uso de 
algum descendente, seja qual for o preferido, não se restringindo ao 
filho, como parente mais próximo do autor proprietário" (JTACivSP
l?T 112/423, Rel. Ricardo Brancato), vindo no mesmo sentido julga
mentos mais recentes (Ap. 355.787, Rel. Alves Bevilácqua; Ap. 308.900, 
Rei. João Saletti; Ap. 313.372, Rei. Garrido de Paula; Ap. 364.813, Rei. 
Adail Moreira), todos do 2.º TACivSP, publicados no Ementário 9193, 
DOE-Poder Judiciário, edição de 20.08.1993, p. 98). 
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122. Retomada para reformas no imóvel 

Cabível é, ainda, o despejo se o bem locado tiver que ser subme
tido a reformas aprovadas pelo Poder Público, ou tiver que ser demo
lido para dar lugar a nova edificação licenciada. Num caso (obras de 
reforma) ou noutro (edificação nova) é preciso que a área a ser cons~ 
truída aumente em, pelo menos, vinte por cento a existente, o que sig
nifica permitir maior utilização social. 

Se no prédio· funciona hotel ou pensão, o aumento da área tem 
que corresponder a cinqüenta por cento da existente, sem o que não 
se mostra viável a retomada. 

Em qualquer dessas hipóteses, no entanto, o pedido não goza d~ 
presunção de sinceridade. Como já se considerava à sombra da Ld 
6.649/79 (art. 52, inc. VIII), "é indispensável a apresentação com a 
inicial de planta aprovada e licenciada pelo Poder Público Municipal'.' 
(JTACivSP-RT 106/352, Rel. Debatin Cardoso, 2.º TACivSP). ' 1 

É possível, todavia, que o locatário, na contestação, impugne a via~ 
bilidade técnica da nova edificação, atacando, portanto, a sinceridade dg_ 
pedido deduzido pelo senhorio~ Nesse caso, a controvérsia pode levar ~. 
realização de prova pericial. Embora muito discutível essa questão pelq 
fato de a pretensão vir apoiada em obra licenciada pelo órgão públicq 
municipal competente, entendemos que ao Judiciário não se pode sub~ 
trair a apreciação desse aspecto, embora haja a presunção decorrente dé} 
documento público (licença para construir) a favorecer o retoman,te, 
Ocorre que planta aprovada e alvará de licença para a respectiva edifi~ 
cação ou reforma não gozam da presunção de verda~e absoluta, de taf 
sorte que, muitas vezes, se impõe a produção de prova técnica. . 

Por isso mesmo, acórdão, em grau de embargos infringentes, dei~ 
xou afirmado que, "licenciada a obra pelo órgão competente, a inviabm:· 
dade técnica do projeto somente poderá ser proclamada pelo Poder fo~i~, 
ciário, em sede de despejo, quando de forma irretorquível, inconteste;. 
ficar evidenciada sua· inexeqüibilidade" (Rel. Renato Sartorelli, 2.7 
TACivSP, Ementário 10/91,[)0E-Poder Judiciário, de21.06.1991, p. 84~::.· 

123. Retomada de prédio locado há mais de cinco anos 
'"l 

Se o imóvel está locado, de modo ininterrupto, há mais de cinc~; 
anos, por prazo indeterminado, é possível, com esse único fundameri~. 

• . i ~', 
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to, obter a.sua retomada, independentemente de qualquer aviso ou noti
ficação, tratando-se em verdade de despejo pelo decurso desse lapso 
temporal. 

De tal modo, trata-se de reaver a coisa locada, sem qualquer ou
tro motivo, que não seja ter a locação, sem interrupção, vigorado por 
mais de um lustro e ao senhorio não interessar a sua continuidade. 

É caso, pois, de denúncia vazia em face dessa longa e continua
da duração do ajuste. 

124. Retomada - ônus da prova 

A lei ora examinada, de maneira até pedagógica, com absoluta 
clareza, dispôs em que hipóteses a necessidade de retomar o bem alu
gado tem que ser demonstrada. 

A primeira é no caso de uso próprio, mas apenas se o retomante · 
estiver ocupando, com a mesma utilização que pretende dar àquele que 
é objeto do pedido, outro prédio que seja também de sua propriedade, 
na mesma localidade. Assim, se alguém mora em casa de que é dono, 
no Jabaquara (São Paulo, Capital), e busca retomar outro imóvel, tam
bém seu, que está alugado, situado no Tucuruvi (São Paulo, Capital), 
para ali passar a residir, tem que comprovar a necessidade dessa mu
dança. Nesse caso, não há presunção de sinceridade, motivo por que 
o autor deve provar que tem necessidade de proceder a essa mudança. 

É verdade que tem sido considerada "justificada a pretensão do 
locador que reside em imóvel próprio de retomar o bem locado, trans
ferindo-se de casa para apartamento por motivo de segurança e saúde, 
em virtude de ter sido assaltado e baleado em sua residência. A expe
riência de angústia e a tensão resultantes do evento são razões viáveis 
da procura de outro local, no receio da repetição dos mesmos fatos, 
que levam à sinceridade e necessidade do pedido" (RT 619/161, Rel. 
Mello Junqueira, 2~º TACivSP), mas, como se vê do texto do acórdão, 
tais circunstâncias fáticas não foram contrastadas nos autos, de modo 
que, embora o· ônus da respectiva prova fosse do autor, nesse caso, 
restaram incontroversos os fatos, sem necessidade de serem demons
trados. Tanto é assim que foi julgado caso semelhante, em que se as
sentou: "Basta a comprovação da necessidade de retomada do imóvel 
pelo locador para uso próprio - como, por exemplo, se este foi vítima 
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de assaltos em sua residência - para a decretação do despejo. Obrigá-lo 
a alugar outro imóvel quando já tem um é contra-senso que não está 
previsto na lei inquilinária" (RT 625/146, Rel. Alfredo Migliore, 2.º 

TACivSP). 
Diversamente, porém, se o prédio do Tucuruvi se destina ao seu 

consultório ou escritório, porque, embora na mesma localidade, o des
tino de sua ocupação é diverso, do que resulta ser desnecessária a cor-

respondente prova. 
Não é descabida a lembrança à Súmula 41 O do STF, que diz: "Se 

o locador, utilizando prédio próprio para residência ou atividade 
comercial, pede o imóvel locado para uso próprio, diverso do que tem 
o por ele ocupado, não está obrigado a provar a necessidade, que se 

presume". 
De fato, "dispondo o autor de outro domicílio em cidade diver

sa, nada obsta à retomada de imóvel locado para uso próprio se necessita 
dessa residência para estadia em razão de atividade empresarial que o 
obriga a se deslocar continuamente a negócios" (RT 6401149, Rel. 

Almeida Ribeiro). 
Apesar de essa súmula ter sido editada quando ainda não existia 

a Lei 6.649179, a Suprema Corte acabou admitindo, já na vigência desse 
diploma legal, que continuava em vigor esse verdadeiro direito sumular 
(RTJ 108/388 e 122/1.153), o que certamente entrou em linha de con-

ta na feitura da atual lei. 
Anotamos, em conclusão, que, se o senhorio postula a retomada 

para uso próprio, mas reside em imóvel alheio ou em outra localida
de, o seu pleito goza de presunção de veracidade quanto à alegada ne
cessidade de mudar-se para o prédio locado. A moradia em prédio 
alheio, desde que comprovada por documento como contrato de loca
ção, recibo de aluguel, leva ao preenchimento dessa exigência legal, 
gerando, em conseqüência, presunção relativa de sinceridade a favor 
do autor. Se o retomante, porém, não prova que reside em imóvel alheio, 
cujo ônus lhe compete, a ação de despejo é improcedente (RT 6191 
151, Rel. Acayaba de Toledo, 2.0 TACivSP). E o residir em localidade 
diversa, se também for comprovado, permite que se considere como 
existente essa presunção, porque se tem admitido que a residência em 
outra localidade, para fins de despejo, é como se o autor residisse 

em imóvel alheio. 
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125. Retomada - uso próprio - locador que reside em prédio de 
que é co-proprietário 

O locador que mora em prédio possuído em comum equipara-se 
ao proprietário residente em imóvel alheio, segundo lição da jurispru
dência à sombra da Lei 6.649179 (RT 617/140, Rei. Garreta Prats, 2.º 
TACivSP), ensinamento esse que, todavia, deverá prevalecer, por isso 
que os pressupostos dessa hipótese continuam na nova lei. 

Nessa situação está, pois, dispensada a prova da necessidade, em 
que pese a circunstância de a presunção que favorece o autor ser rela
tiva, cabendo, portanto, ao réu o ônus de demonstrar que o locador é 
insincero na sua pretensão. 

126. Retomada para uso próprio de pessoa jurídica 

Já se considerou que, sendo o locador pessoa jurídica, é inadmis
sível retomar imóvel residencial para uso próprio, pois "a pessoa jurí
dica não tem condições para a propositura de despejo visando à reto
mada do imóvel para uso próprio a fim de, ao depois, alojar no prédio 
determinado funcionário, que pode, mais tarde, desligar-se da empre
sa. Depreende-se da leitura do n. X do art. 52 da Lei 6.649/79 que 
apenas enfeixa legitimidade o proprietário do imóvel e para seu uso, 
desde que esteja residindo em prédio alheio. A retomada para entrega 
do prédio a terceiros só é admitida para uso de ascendente ou descen
dente nas condições previstas nos ns. ill e IV do referido artigo" (RT617/ 
148, Rel. Ferreira de Carvalho), vindo no mesmo sentido julgado 
cuja ementa dispõe que a lei "limita o pedido de retomada de imóvel 
pelo proprietário para seu uso exclusivo, não permitindo fazê-lo para uso 
de outrem. Assim, inviável a retomada por pessoa jurídica para resi
dência de sócio" (RT 6221141, Rel. Moura Alcântara, 2.º TACivSP). 

Ocorre que essa orientação não prevaleceu, estando praticamen
te pacificada a jurisprudência do Segundo Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, no sentido de que "o conceito de uso próprio perfilhado 
pela Lei 6.649179 é o mais amplo possível, não se resumindo ao uso 
residencial, como ocorre quando a retomada é feita para uso de des
cendente ou ascendente. Essa amplitude é tanto maior quando a pro
prietária retomante é pessoa jurídica. Nesse caso, o uso próprio deve 
ser entendido como todo aquele que se refira ao exercício da ativida
de da empresa, inserindo-se nesse conceito a moradia de funcionários 
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ou diretores" (RT 667 /136, Rel. Martins Costa) ou que "a pessoa jurí
dica proprietária de imóvel locado pode pedir o prédio para uso de 
seu sócio, fundando a pretensão em retomada para uso próprio" (RT 
637/145, Rel. Ruiter Oliva, ambos do 2.º TACivSP). 

Tem-se que considerar que é "possível a retomada, para uso dó 
condomínio, de unidade originalmente destinada à moradia do zelá'
dor locada a terceiro, com aprovação unânime dos condôminos, apli
cando-se ao pedido o dispositivo do inc. V do art. 52 da Lei 6.649179" 
(RT 668/120, Rel. Penteado Navarro), e assim sempre se julgou por
que 'na expressão uso próprio há de ser entendido, de modo amplo, 
que inclui o uso daquele que serve ao edifício em condomínio. De certo 
modo, esse uso próprio, através do zelador, é de todos os condôminos 
a quem ele presta serviços. 

Exatamente por isso é que, em caso de retomada de unidade ha
bitacional, de pequenas dimensões, destinada à moradia de zelador de 
prédio de apartamentos, que, em certa época, foi alugada a determi
nado locatário por um condomínio, este pretendeu tomar a cois,a 
locada porque dela necessitava para ali residir o seu zelador. Esse caso , 
concreto se constituiu, em grau de recurso, na Ap. 224.101-6, da 
Comarca de São José do Rio Preto, de que fomos relator, onde deix.a.
mos assentado: "Verifica-se que é caso de uso próprio do condomí
nio. É que, nessa expressão, há de ser compreendida qualquer espéc:;\y 
de uso direto do proprietário, desde que lícito, seja residencial, pro~ 
fissional, comercial, industrial ou, como acontece na espécie, servir 
ao zelador que atende o condomínio-demandante", que, por sinal, n~9 
possuía outras dependências para a zeladoria e, demais disso, ainda 
comprovou em audiência a alegada necessidade çle retomar o be1U. 
Desse modo, tendo a sentença de primeiro grau acolhido o pedido, à 
apelação foi negado provimento por votação unânime, em julgament9 , 
ocorrido em 23.08.1988. 

127. Retomada - uso próprio - retomante que já pediu .o im~v.~l 
anteriormente 

Ainda que o retomante resida ou. utiÍize, prédio alheio, terá q~~ 
provar a necessidade do seu .pedido de uso próprio .. se, antes, já Tet95 

mou o imóv.el que agora pretende reaver. 
Essa retomada anterior, porém, há de ter sido judicialmente reliliz . 

da, com a finalidade de o senhorio mudar-se para o imóvel. Não, assi · 
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o ter reavido o bem, por qualquer outro motivo ou mediante acordo em 
ação em que não se mencionou a sua necessidade de usá-lo, pois o moti
vo da retomada foi outro, como falta.de pagamento, reformas urgentes. 

128. Retomada - ascendente ou descendente que reside em pré
dio próprio 

Quando o beneficiário do pedido de despejo é ascendente ou des
cendente, se estes residem em prédio próprio, haverá de ser compro
vada a sua necessidade de mudarem-se para o imóvel despejando, sem 
o que não terá êxito a retomada deduzida. 

Se ascendente ou descendente, no entanto, não dispõem de imó
vel residencial próprio, e moram em prédio álheio, a necessidade se 
presume, de modo que não se há de realizar prova a respeito, como 
era também no direito anterior. A prova, esta sim, há de ser .de que 
reside em prédio de terceiro, o que pode ser demonstrado. através .de 
contrato de locação em .que o. beneficiário da retomada figure como 
inquilino, ou, ainda, através de recibos de pagamentos de aluguéis por 
ele feitos relativamente ao imóvel em que mora. 

Por vezes o ascendente ou descendente reside com o próprio 
retomante, de tal sorte que não há recibo de locativo pago, nem con
trato de locação, mas o fato de morar com o autor tem que ser decla
rado expressamente na petição inicial, para permitir ao réu que, se im
pugnar essa alegação, realize a respectiva prova. 

129. Retomada - necessidade de o autor provar que é o proprie
tário do imóvel 

Quando a postulação do despejo tiver por fundamento legal o dis
posto nos incs. III e IV deste artigo, isto é, uso próprio, uso de des
cendente ou ascendente, e reformas ou edificação, a petição inicial de
verá ser instruída de modo a demonstrar que o autor é proprietário, 
promissário comprador ou cessionário do bem, imitido na posse, de
vendo o respectivo título, contendo cláusula de irrevogabilidade, estar 
registrado no respectivo Cartório de Registro de Imóveis. · 

Esse documento é indispensável à propositura da demanda, de 
modo que, não sendo apresentado, o magistrado deverá dar o prazo 
de dez dias a que alude o art. 284 do CPC para que o autor apresente 
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a prova de propriedade do bem locado. Se, decorrido esse prazo, não 
a exibe, é caso de indeferimento da petição inicial. 

Já se decidiu que, tendo sido contratada a locação por compro
missário comprador do imóvel, devidamente imitido na posse, mas ha
vendo a rescisão bilateral do compromisso de venda e compra, "ocor
re a sub-rogação legal do ajuste locatício, assumindo o compromissá
rio vendedor a qualidade de locador, devendo respeitar o ajuste ainda 
que não registrado, até que pela ação de despejo cabível promova a 
retomada do bem" (RT622/141, relator o saudoso Juiz Moura Alcântara, 
2~º TA.CivSP). 

Outras vezes, inexistente essa prova documental, o caso é de ca
rência de ação por ilegitimidade ad causam ativa, uma vez que o 
retomante·nãotem qualidade para ser autor em tal demanda (CPC, art. 
267, VI), 

Por vezes, o autor tem escritura pública, mas não a apresenta, nem 
o juiz percebe, desde logo, que a petição inicial não veio bem instruí~ 
da. Após o réu ter argüído na contestação à falta desse documento in~ 
dispensávêí; na oportunidade da réplica ou mtiito depois o demandante 
junta o título de propriedade devidamente matriculado. A rigor, "não 
é possível a apresentação de documento indispensável à propositura 
da ação posteriormente ao seu ajuizamento, salvo se o autor provar 
força maior que o impediu de exibi-lo de início" (Ap. 259.868, de Tupã; 
Rel. Gildo dos Santos). 

Duas situações, potém, hão de ser examinadas. A primeira, diZ 
respeito à falta de escritura registrada ou matriculada no Cartório de 
Registro de Imóveis por ocasião da propositura da ação, o que só ve
nha a ser conseguido posteriormente. Aí é caso de carência da ação, 
porque o autor não era o proprietário quando ajuizou a causa. Situa
ção diversa, entretanto, é a do autor que já tem o título devidamente 
registrado na data da distribuição do despejo, mas apenas não o apre~ 
senta, caso em que a sua juntada posterior supre aquela omissão. 

A propósito; "a petição inicial da ação de despejo fundâda no art~ 
52, III, da Lei 6.649179 (retomada para uso de descéndente)deve vir 
acompanhada do título de domíllio do imóvel. Porém, suprida a falta,., 
de tal prova no transcorrer do,processo, com posterior saneamento d.o\~· 
feito declarando a inexistência de nulidade, não há que se decretar a 
carência da ação, que apenas obrigaria o interessado à repetição :do 
pedido em feito distinto, redundando em desnecessário dissabor à parte'·· 
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e inócua manifestação do Poder Judiciário, em desrespeito ao princí- . 
pio da economia processual" (RT 637/133, Rel. Ricardo Brancato, 2.º 
TACivSP). 

130. Retomada para· ascendente ou descendente - petição inicial 
- caso de inépcia 

Convêm salientar, por outro ladó, que, em todas as hipóteses em 
que o despejo é para uso de ascendente ou descendente;· não basta o 
autor afirmar que o bem será utilizado por um de seus filhos; ou por 
um que vai casar. É, isto sim; absolutamente necessário que a petição 
inicial da ação decline o nome e.onde reside o ascendente ou .descen
dente, seja para dar credibilidáde à pretensão deduzida, seja pará pos~ 
sibilitar o direito de defesa, pois tais dados podem ser verificados e 
impugnados pelo locatário que é réu na demanda. Não ê demais lem
brar que, diante da presurição de sinceridade nó caso de o beneficiá
rio morar em prédio alheio, cabe ao réu o ônus da prova, de sorte que 
tem ele direito de saber, ao menos, quem é e onde mora aquele 
que será favorecido pelo despejo, a fim de procurar demonstrar que o 
pedido é insincero. 

É incisiva a lição seguinte: "A petição inicial é inepta se não 
consignado o nome do descendente do ré tomante que irá . fazer uso 
do prédio. Trata-se de circunstância que integra o fato constitutivo do 
direito .do autor e sobre a qual se admite prova em contrário a 
descaracterizá-la" (RT6091152, Rel. Ralpho Oliveira). 

Ainda a respeito do tema, encontra-se útil ensinamento de que, 
"não have!ldo ao menos indicações precisas acerca do descendente a 
que se destina o imóvel, não há como ser deferida a retomada" 
(JTACivSP-RT 100/218, Rel. Ferreira de Castro), de tal modo que "a 
petição inicial tem que consignar o nome do descendente beneficiário 
da retomada de prédio residencial,. sob pena de ser considerada .inep
ta" (Ap. 228,122-4, de Campinas, Rel. Gildo dos Santos). 

130a. Retomada ajuizada por espólio 

Outra situação que convém examinar é a que se refere à possi
bilidade, ou não, de o espólio pedir imóvel da herança para uso de 
herdeiro. 
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· O espólio é uma universalidade jurídica que sucede o locador 
falecido até a divisão dos bens, de modo que "tem indiscutível legiti
midade para, em nome da herança, pedir imóvel locado para uso de 
um dos herdeiros (na verdade comunheiro pro indiviso desde que ins
taurada a sucessão). Evidenteme.nte que lhe não será facultado reto
mar para uso próprio, embora a esse modelo de utilização se equipa
re, quando conjura a restituição para ser o imóvel desfrutado por her
deiro .. Este, segundo pensamos, não pode agir em nome próprio; pois, 
embora detenha uma quota~parte indeterminada na herança, seu qui
nbão, ao final, poderá não arrastar na partilha o.imóvel arrendado, 
argum~nto bastante para desestimular qualquer legitimidade que lhe 
pretencie~se reconhecer", como anota com precisão José Guy de Car
valho Pinto. (Locação & ações locativas .. Saraiva, 1997. p. 466-467). 

O espólio deve ser representado pelo inventariante (CPC, art. 12, 
inc. V), postulando, em face. da ind~visibilidaqe da. herança (CC, art. 
1.580), o imóvel locado para uso cie um dos herdeiros ou do pr.óprio 
cônjuge supérstite. 

Por isso mesmo é que recente julgado do Superior. Tribunal de 
Justiça, por sinal invocando dois precedentes daquela Corte; assentou: 
"Locação - Retomada para uso de herdeiro - Legitimidade ativa do 
espólio. Face às disposições contidas no art. 1.580, do Código Civil, 
c/c º· art: 12, inciso V, do CPC, o espólio, representado pelo inventa
riante, tem legitimidade para propor ação de despejo, a fim de que o 
imóvel seja destinado para uso de herdeiro. Recurso conhecido e pro
vido em· parte" (Resp. 37 .020~ de São Paulo, relator o Ministro Cid 
Flaquer Scartezzini, RSTJ 104/445, edição de abril de 1998). 

Casuística 

Superior Tribunal de Justiça · 

• "Ação de despejo - Retomadá pára descendente - Insinceridade. 
Na retomadá de úm iínóvel para uso de descendente, é facultado ao retomante 

a escolha entre os imóveis de que é proprietário. A dúvida quanto à insinceridade 
do pedido constitui matéria a afastar-se por força da Súmula 7 do STJ. Recurso 
não conhecido" (Resp. 38.362-RS - Rel. Min. José Arnaldo - j. em 23.09.1996). 

~ "Despejo - Uso próprio (art. 47, III, da Lei 8.245191) - Prorrogação 
pâra praza indeterminado - Ajustamento sob a égide da Lei 6.649179 - Notifi

cação prévia. 
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Ementa: Locação residencial feita sob a égide da Lei 6.649179, compra
za de seis meses, com prorrogação por prazo indéterminado - Denúncia cheia 
- Retomada para uso próprio (Lei 8.245191, art. 47, JII) - Desnecessidade de 
notificação premonitória -'Recurso especial não conhecido. 

I -" Á tecorrente especial; ainda sob a regênda da lex antiqua (Lei 6.649/ 
79), fez contrato de locaÇão de imóvel residencial com os recorridos pelo prazo 
de seis meses. Vencido o contrato, a inquilina continuou no imóvel. Houve, por
tanto, prorrogação por prazo indeterminado. O juiz monocrático julgou os loca" 
dores, ora recorridos especiais; carecedores da ação. por falta de· notificaçãb 
premonitória (art. 78). Em sede de apelação, o tdbunal a quo-reformou à sen~ 
tença com fulcro no art. 4 7. 

II - O art. 78 da lex nova, ao falar em coritratos feitos sob a' vigência da 
lei antiga etc., à evidência se refere ~denúncia vazia; No caso dos autos, que é 
de denúncia cheia (uso próprio), dispensável era a notificáção prévia (art. 47). 

III - Recurso especial não conhecido" (Resp. 3Í5.737-9~SP ~ 6.ª T. - Rei. 
Min. Adhemar Maciel-j. em 29.11.1993-DJU de 07.02.1994). · 

2. º Tribunal de Alçada Civil d~ São J.>aulo 

• "Despejo - Notificação (art. 78 da Lei 8.245191) - Pedido fundameric 
tado no art. 47, lll, da Lei 8.245191 - Desnecessidade. 

Na retomada para uso de ascendente não se faz necessária a notificação e 
a concessão de prazo para a denúncia, desde que verificados os requisitos do 
inc. III do art. 47 da Lei 8.245/91" (Ap. 363.924 - ReL Lagrásta Neto - j. em 
11.11.1992 - publicada no Boletim Especial 1/93, DOE-Poder Judiciário, edi
ção de 02.04;1993, p. 69). 

• "Despejo - Uso próprio ( art. 47, III, da Lei 8.245191) ~Presunção de 
sinceridade - Indícios a elidi-la inexistentes -Admissibilidade. 

Em ação de despejo com base no inc. III do art. 47 da Lei 8.245/91, desde 
que preenchidos todos os requisitos legais, milita presunção de sinceridade fa
vorável ao retomante que, não sendo abalada por qualquer fato sério e televante 
alegado pelo locatário, permite a retomada" (Ap. 370.534.-ReL Francisco Bar
ros -j. em 21.10.1992- publicada no Boletim Especial 1/93,DOE-Poder Judi
ciário, edição de 02.04.1993, p. 69). 

• "Despejo - Uso próprio-:- Imóvel contíguo ao ocupado pelo, retomante 
- Mesma utilização ,__Prova. da. necessidade - Demonstração obrigatória -
Exegese do art. 47, § 1. º, letra "a", da Lei 8.245191. 

A necessidade de retomar o bem alugado tem que ser demonstrada quan
do o retomante já.possui um imóvel e deseja ocupar outro com idêntica finali
dade futura; nada obsta que .o faça, contanto, porém; que prove, razoavelmente, 
a necessidade, aqui não presumida, por força do preceito de exceção" (Ap. 368.010 
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to, porque nula, como dissemos, a disposição contratual do prazo até 
90 dias nesse ajuste seguinte. 

Afinal, o já referido art. 45 estabelece que é nula de pleno direí~ 
to, entre outras, notadamente a cláusula que proíba a prorrogação pre
vista J).O art 47 da atual Lei do Inquilinato. 

(',' 

Seção Ili 
' ' 

Da locação .não residencial . 

Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o foca.
tário terá direito a' renóvaÇão dó contrato, por igual prazo,,· desde 
que, cumulativamente: 

1 - o contrato a renovar tériha sido celebrado por escrito e com 
prazo determinado; 

II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos pra
zos ininterruptos dos contratos escritos seja de 5 (cinco) anos; 

IIl - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, 
pelo prazo mínimo e ininterrupto de 3 (três) anos. 

§ 1.º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido 
,pelos cessionários ou sucessores da locação; no caso de sublocação 

.. total do imóvel, o direito a renovação somente poderá ser exercido 
pelo sublocatário. 

§ 2. º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imó
vel para as atividades de sociedade de que faça parte e que a esta 
passe a pertencer o fundo de comércio, o direito a renovação poderá 
ser exercido pelo locatário ou pela sociedade. 

.. § 3.º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos 
sôcios,. o só<;io sobrevivente fica sub-rogado no direito a renovação, 
desde que co~tinue no mesmo ramo~ 

§ 4.0 O direito a renovação do contrato estende-se às locações 
celebradas por indústrias e sociedades civis com fim lucrativo, regu
larmente constituídas, desde que ocorrentes os pressupostos previs
tos neste artigo. 

§ S~ 0 Dó direito a renovação decai aquele que não propuser a 
ação ilô-interregno de 1 (um) ano, no máXimo, até 6 (seis) meses, no 
mínimo, anteriores à data da finalização do prazo do contrato em 

, , vigor. . 
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135. Locação não residencial ·. · ;;·:· 

Em verdade, a nova lei praticamente repetiu o que existia a 
respeito da matéria no Dec. 24.150/34, conhecido como Lei de Lu
vas, pois visava, exatamente, a impedira cobrança das. chamadas "luvas" 
por ,parte do proprktário-1ocador, garantindo a renovação judicial do 
contrato de locação çqmercial eindustrial, desde qu,e atend~dos çertos 
requisitos. 

As "lúvàs;', antigas como as Otdenações, que, todavia, 'não lhes 
davam esse nome, significam dinheiro que se dá para se conseguir um 
negócio; notadamente no temmo da locação comercial, mas, não 
ficam constando do respectivo contrato; nem dt::las se, dá recibo ou outr~ 
prova, até porque constituíam e, ainda,. em certas.situações, consti~uem 
prática ilícita. 

A fim de livrar o comerciante e o industrial dessa conhecida exi
gência dos locadores por oéasião da renovação do contrato, veio o Dec. 
24.150, de 20.04.1934, que foi, sem dúvida, uma grande conquista do 
direito brasileiro; que perdurou até ser agasalhada pelâ rtovaleL 

Sob~e as luvas e a possibilidade de sua cobrança a~ ensejo: do 
contrato inicial da locaçãó comercial,. indµstrial ou f1Ssemelhada dis~ 
corremos ao comentar o art. 45, no item sob n. l lOa. 

Ocorre que, com o passar dos tempos, além de pequen~~ altera
ções legislativas nele introduzidas, esse decreto mereceu, através da 
jurisprudência, notória atualização em sua interpretação. 

.. . . .·. ' _; . 

Afin~l, como costumamos dizer, a jurisprudência caminha mais 
depressa do qrie a lei, e assim os pretórios, na sua precípua tarefa de 
julgar os conflitos de interesses, foram construindo soluções que, além 
de não contrariarem a lei, a esta se amoldavam, mostrand9 o exato signi
ficado do Dec. 24.150/34, como que, a cada dia, lhe descobrissem tantas 
possibilidades de melhor aplicá-lo. 

A nova legislação não apenas·praticamente reproduziu o que cons:.. 
ta da Lei de Luvas, mas, por igual, consagrou todas as grandiosas 
lições júrisprudenciais a respeito da locação comercial e industrial, en
sinadas com apoio naquele decreto. 

Além disso, introduziu algumas inovações, como passaremos a 
examinar. 
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Embora o Dec. 24.150/34 em nenhum momento se referisse a 
contrato escrito, da sua sistemática e de vários de seus dispositivos 
compreendia-se, sem esforço; que havia de ser escrito o contrato 
ensejador.darenovação judicial;· 

A atual lei, porém, de modo expresso, refere que ó ajuste a reno~ 
var deve ser escrito e por prai:ó defonriinado; afastando; assim, de plano; 
a: 'propósitura de ação de renovação de contrato de lócaÇão comercial 
ou industrial, ou, simplesmente, ação renovatória, como tantas vezes 
vimos; baseada .em. locaçíio. yerbal. ou qu,e, se11do escrita d~ início, se 
prorrog~ra,por tempo indeterminado, mas sem contrato escrito.. . , . . ' . - - . . . . . 

Édaro que tais ações.acabavam sendo julgadas extintas, sem exa~ 
mi:\'. do: mérito, por carência, uma vez que; embora as locações· a que 
se referiam vigorassem por mais de cinco anos, não tinham instrumento. 
locatício que merecesse a proteção da Lei de Luvas. · ' 

136~ Arsoma do tempo de contratos escritos 
' ~ ' '~ ' 

Pori outro lac:\Q, a existência de vários,contratos escritos, cuja son;i,a · 
atingisse pelo menos 5 (cinco), anos, permitia, por construção pretoriana, 
ó êxito da, ação renovatória. É ô que se chama da accessio teinporis 

~ ''. ,, -: : ' ' ' '. •• '. / 1 • : • • • ' ·, • ; • ' , • ')• 

ou somá do tempo dos contratbs. ' .. 
' ··~· 

. Para tanto, todavia, era mister que tais contratos fossem sucessi- · 
vos é'iniÍíierftíptos', serri haver.entre eles· intérregno; ou período sem; 
contrato escrito, ou êm que a locação vigorasse de modo vetbiif 
Assim, sempre se j\.llgou que "é admissível a soma de prazos menórg. 
de contratos escritos, contínuos e ininterruptos, para.ser alcançado o d 
cinco.anos, exigido pelo art 2.º, ·'b', do Dec. 24.150/34" (Rel. Morai 
Salles, 2.º TACivSP). . , 

· Havía situações, porém; erri que entre os pactos escritos háv 
pequenos itltefvalos, de dias ou de poucos meses, em que as Co'i" 
de Justiça tiveram que decidir se era:,·ou não, de adotar-se a àcees: 
temporis, isto é, se aqueles contratos, com tais intervalos,, deveri 
ser somados; ou não.. .· 

O exame de cada caso foi criando soluções que podem ser ré 

midas assim: 
a) pequeno período de dias ou até dois meses, como Iiotici 

jurisprudência, não impedia a soma do tempo dos contratos, por!': 
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aquele intervalo era cémsiderado como necessário às tratativas para a 
celebração de um novo instrumento, que acabava por ser feito tanto 
que a renovatória era pioposfa•coril ápoio nele; 

b) esse pequeno período foi.criado, de modo proposifal; pelo lo
cador pàra impedir o· exercício da renovatória, de tal modo que.tinha 
que ser tida essa conduta como.fraudatória da Lei de: Luvas. · 

·Com essas' duas posições era possível autorizar-se a soma. dó temp,d 
contrattial,pois umá dessas duas situações teria ocorrido: ou ô inte~: 
valo tinha sido necessário às negociações que acabaram com êxito, de
notando que () período sem contrato escrito mostrou-se útil às partes, 
ou, então, o intervalo tinha sido provocado para afastar a incidêneia 
do Dec. 24~ 150/34, e aí revelava-se a fraude a esse· diplóm:a legaL 

Já não se podia dizer o mesmo quando tal interstício sem contra
to, embora mántida a locação, era de vário.s meses, Vimos, em tantas 
oportunidades~ ações renovatórias em qtie tal tempo se alongara por 
10, 12 e até. 14 meses! Nesses casos, nem era possível sustentar a· 
necessidade de tamanho lapso temporal para a assinatura de novo ins
trumento em novas bases, nem se poderia falar de fraude à lei, diatlte 
de tamanha inércia do locatário emconseguif novo instrumento locatício. 

A propósito, há sugestiva ementa de julgamento recentemente rea
lizado pela Terceira .Turma do Superio.r Tribunàl de Ju~tiça, que é a 
seguinte: "Locação comercial.. ReiJ.ovatc)ria. Acceúio' tempo ris .. . Frau
de à lei. Presunção. Contratos de focação Córriereial (três) firmados no 
mesmo dia, rriês e ano, entremeados de locações verbais de' seis me
ses, cada: intervalo, fotâlizando período de doze anos entre o início' do 
primeiro e o termo fínàl do última,' contendo todos cláusula 12.ª de 
exclusão daincidêneiá dó Dec. 24;150/34. Fraude àlei constatável por 
mera presunção. Caso peculiar erri qrie a àccessio tempofis é compós~ 
ta dos contratos escritos e dos verbais. Recurso provido" (REsp. 4;143-
SP, Rei. Min. Cláudio Santos, julgado em 09.04.1991). 

Já em julgamento menos llbetal, com voto vencido, ficou deci~ 
dido que "o lapso de tempo' de 'quatro meses entre os dois contratos é 

. NUficiente para não se admitir á âccessio temporis, rriesíno porque sua 
tolerância, éada vez 'mais sigiiíficativa; acabaria por anúlar as disposi
~9ões do art. 2.º, 'b', do Dec. 24.150/34" (JTACivSP~RTl00/204', Rei. 
Aldo Magalhães); ou; ainda; desse mesmo ilustre juiz, há julgadó cuja 

lhenta diz que "admissível a accessio temporis em renovatória de 
,tenção somente quando extremamente exíguo o intervalo entre um e 
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outro contrato escrito; pressupondo-se ser ele necessário para as 
tratativas .da avença em vigor, não podendo ser considerado para esse 
efeito o interregno de seis meses" (RT 659/122). 

Essa .é também a posição do Superior Trihq.nalde Justiça, ao afir
mar que,. "não obstante a simpatia pela tese contrária, justifica-se a 
posição jurisprudencial que não autoriza a soma dos prazos contratuais; 
para.que seja alcançado o qüinqüênio legal, quandq .. entre eles ocorre 
s~gnificatfva interrupção" (Rel. Mfo.' · S'álvicí ·de Figueiredo, "!JJU de 
06.08.1990, p. 7.339). ' ' '' ' . .. . ., 

Há possibilidade até de reconhecer-se período imediatamente an-: 
terior no qual o locatário foi sublocatário legítimo do imóvel, até por
que já se admitiu essa soma em caso de sublocatário de fato, em julga
do cuja ementa dispõe: "Não se pode, para fins de ação renovatória de 
locação, negar efeitos jurídicos à sublocação de fato, sabida e consentida 
pelo locadór, anteriormente existente, na qual figurava como sublocatá
rio o locatário do contrato renovando, devendo ser admitida a somatória 
entre os dois contratos sucessivos'; (RT 650/141, ReL Martins Costa). 

.. ,. 
137. Prova do exercício do m.es~c:> ramo nos. últimos. tr.ês a.nos 

Ol1tro requisito para o êxito da renovatória está relacionado à ex~ 
ploraÇão' do inesmo ramo de, comércio ou de indústria pelo loc;atáiio 
há, pelo m.ênos, três a11os em caráter ininterrupto.. ' ' .• 

A p~ova respectiva pode ser feita com a apresentação, já com ~ 
petiç~() inicia'!, de alvarás delicenç~ t:'. funcionamento expedidos pel~ 
Municipalidade, de recibos de impostos relattvos ao exercício do 
co1llércio,, de :qualquer qocumento. que demonstre . a. efe.tiva <i:tividade, 
negocial exercida no _prédio locad() no ú,ltimo triênio. an~erioi: ~. propo; 

situra, da. ~ão. 
A discussão em torno de essa •comprovação ter, riecessariamen.:. 

te, que set feita somente c;om a petição ~nicial, ,porque se trataria de 
documento es,se,ncial ao ajuizamento da.:causa, merece clara n;spos~a. 
da doutrina edajurisprudência, em t~d.o aplicáveis à n0vaJei, no. se11: 
tido de que pode ser <1;presentada clun;mte, o curso ciC> processo, po,r oéà~; 
sião da sua instrução. · 

; .· De fato, Alfredo Buzaid; sempre com autoridade, ensina, aindá ·. 
que Póntes de Miranda sustente que esse requisito pode ser apreciado' ' 
no .saneador: "A nosso ver, a solução não é tão singela. A verificaçfü!>'. ·. 
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do triênio da exploração. depende de alegação e de prova, que é pro
duzida na.audiência de instrução" (Da ação renovatória, 2. ed. São 
Paulo: Saraiva, 1981. vol. 1, p. 297), vindo no mesmo sentido a lição 
dos renomados Nascimento Franco e Nisske. Gondo, pois embora di~ 
gam que "a prova da exploração do mesmo ramo de Comércio ou indús
tria no imóvel, pelo prazo, qe três anos, .deve acolllpanhar a inicial da 
ação renovatória", asseveram que "essa matéria pode ser provada por 
documentos, perícia e testemunhas em qualquer fase do. processo, até 
audiência de instrução e julgamen.to" (Ação renovatória e ação 
revisionai de aluguel, 7. ed. São Paulo: RT, 1990. p. 117-118). 

. A orientação· da jurisprudênc~a é também nessa trilha; como se 
verifica.dejulgado, em grau de embargos infringentes, com a seguinte 
ementa: "Locação comercial. Renovatória. Requisito. Exercício do 
comércio há mais de três anos, Meio de prova e momento de sua produ
ção. O requisito de exploração do mesmo ramo de comércio ou indústria 
pelo prazo mínimo de três.anos (art 2.º, "c", do Dec. 24;150/34) pode 
ser provado no curso da ação, e por. intermédio de prova documental, 
pericial e testemunhal, esta na audiência de instrução e julgamento" 
(RT 657/124, ReL João Saletti, bem comoJTACivSP-RT 110/3.06, Rel. 
Fraga Teixeira,ambos do 2.º TAÇivSP). 

Se as·atividades comerciais 0u industriais do locatário, ou agora 
também as civis com fins lucrativos ou caráter empresarial,. foram in
terrompidas ou cessaram, não tem ele direito à• renovação. do contra
to. A prop'ósito, "cóm a decretaÇão da liquidação extrajudicial cessam 
definitivamente as atividades da instituição financéira. Se esta não che~ 
gou a exercer ininterruptamente. tais atividades por três anos, desaten
dendo,· portanto, ao requisito do art. 2.º; "e", do Dec .. 24.150/34, será 
carecedora da renovação da locação" (RT617(143, Rel .. Gildo dos San
tos). Na verdade, nesse caso, havendo processo de liquidação extra-. ' 
judicial não se vishunbra provisoriedade ou transitoriedade, que é pró-
pria apenas da intervenção que tem, por sinal" prazo de duração, nos 
termos da Lei 6.024 (art 4.º), Afinal, a liquidação "produz a inabilita
ção c:omercial da própria instituição~', como afirma trecho de ,acórdão 
de que foi relator oDes. YussefCahali (RT 591167); 

138. Ação renovatória - quem pode ser autor 

Estão legitimados para propor a ação renovatória tanto o locatá
rio como o seu cessionário no negócio, e também o seu sucessor mi 
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locação, o que corresponde a dizer que é lícito ao inquilino vender e 
transferir o seu estabelecimento comercial bém como ceder e transfe~ 
rir o contrato de locação, uma vez que o cessionário e o sucessor têrti 
direito à renovação:contratual, assegurada pela nova lei, como já acon.,. 
tecia com o Dec. 24.150/34 (art. 3.º). 

Há, porém, lição jurisprudencial da Suprema Corte, cristalizada· 
na Súmula 482, segundo a qual ''o locatário, que não for sucessor oü 
cessionário do que o precedeu na locação, não pode somar os prazos 
conc~didos a este para pedir a renovação do contrato, nos termos do 

Dec. 24.150/34". 
No caso de sublocação parcial do prédio alugado, o sublocatário 

pode demandar a renovação diante do sublocador, que é o seu loca~ 
dor. Ocorrendo que a sublocação não tenha prazo coincidente com ·o 
da locação, indo além desta, sempre se entendeuque réus da renovatória 
devem ser o sublocador e o locador, para que; se for renovado judicial± 
mente o contrato de sublocação, possa este valer contra o locador;e 
não apena.s contra o sublocador. Claro que, nessa hipótese, é preciso · 
que no contrato ou em algum documento o locador tenha autorizadq 
a sublocação ou, em mitras palavras, que esta seja legítima. 

Por outro ângulo, porém, "dispóndo o locatário e sribfoêador dé 
prazo hábil à renovação da sublocaçãó, só a ele, não ao locador, toca 
a legitimidade passiva para a ação .renovatória", como recentemente 
se decidiu no 2.ºTACivSP, em acórdão de que foi Relator o Juiz Celso 
Pimentel (Ap. 591.088~00/9 ~· j. em 25.07.2000, Ementário 16/2000! 
publicado no DOE-Poder Judiciário, edição de 29.09.2000, p. 142) .. i:/ · 

Se a sublocação for de todo o imóvellocado, o·focatário não ter: 
direito à renovatória que se defere· ao sublocatário que;· em· verda:c 
assumiu a posição do locatário-sublocador. Exatamente por isso é qi.:í~ 
cuidando de renovatórias propostas por empresas que exploram pô~ .. 
tos de gasolina, o 2."1 TACivSP aprovou a Súmula 9, que temi ' 
seguinte teor: "As distribuidoras· de derivados de petróleo, quaiÚ 
sub focam totalmente ·as imóveis a terceiros, não têm legitimidade pa 
propor ação renovatória,. embora dotem os estabelecimentos. reven 
dores dos implementas necessários à·comercia.lização dos seus prodUtÔ' 
ou os orientem e fiscalizem, ainda que lhes propiciando financiame 
tos e cuidados dos investimentos publicitários". 

Oportuno é dizer que essa súmula continua em vigor, como'' 
vê de recente acórdão dessa mesma Corte de Justiça (RT 658/145, R< 

Rêmolo Pá.lermo). 

279 LEI 8.245/91 - ART.• 51 

Essa orientação tem o prestígio do Superior Tribunal de. Jilstiça, 
como se vê de recente julgado, que, entre outras ementas;~ dispôs .que 
"distribuidora. de. derivados de petróleo que subloca. totalmente. posto 
de serviço ao seu, revendedor,mesmo que impossibilitado. de comer
cializar diretamente seus produtos, não tem legitimidade para.a .pro
positura de ação renovatória", salientando ainda que "a Lei de Loca
ção (8.245/91) procurou proteger o fundo de cor:ilércfo de quem está 
na posse d() bem, uma vez que é a su,blocatária que desenvolve e 
explora o mesmo, assumindo diretamente os risc:os qµe. o comércio pro~ 
porciona" (REsp.127.710~SP, DJ de 06.12.1999, p. 108, Rei. Min Jorge 
Scartezzini, 5.á Turma, V()ta,Çãq unânime). , · · · · 

139. Renovatória -- legitimidade ativa do locatário.e da socieda-
de de que faça parte · , 

Casos há em que, . estando a ser constituída uma sociedade co
mercial, a locação se faz tendo por locatário .uma•daquelas pessoas que 
será sócia da empresa que vai funcionar no imóvel locado. Certamen
te atent~ a. essa realidade, a nova lei, como~ª de Luvas, .perll1ite que 
seja autor da renovatória tanto o inquilino como a soci~dade .• nada 
havendo, portanto, contra a que ambos, em conjunto, possam promo-
ver a demanda .. ; . · 

Demais disso, se o contrato de locação 'tem como locatário uma 
determinada pessoa que, mercê do êxito da sua empresa;:vem a asso
ciar-se a outras ·Pessoas, cons.tituindo com elas um~ sociedade que, por 
assim dizer, o sucede QO prédio alugado; nada mais justo :que a, ação 
de renovação do contrato de locação possa ser ajuizada pelo inquilino 
em cujo nome, .de início, se.fez o ajuste, ou pela sociedade, depois 
formada, de que ele faz parte. 

A nova lei, todavia, faz exigência, que não. c:onstava do Dec. 
24.150/34, para que estejam legitimados ativamente tanto o .locatário 
como a so_ciedade .. Essa exigência legal. está .em que. o. coQtrato. de lo
cação deve autorizar que a .sociedade, de que o inquilino faça parte, 
utilize o imóveUocado. 

De tal modo, não constando essa autorização no instrumento da 
locação, em princípio a sociedade 11ão poderá propor a renovatória, 
mas, apenas, o locatário. Parece-n9s que este.é um dos retrocessos da 
nova lei, se comparada à legislação .anterior,· 
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· • Ainda que o éontrato de locação não contenha essa autorização, 
somos de opinião que, em nome da proteção ao fundo de comércio, des
tinatário de toda a preocupação que norteou a edição da Lei de Luvas em 
1934, e de toda a construção pretoriana daquela data a esta parte, é lícifo 
sus~entar que .a sociedade comercial que, funcionando no bem locado, 
tenha resultado do crescimento da empresa do locatário, e da qual este 
faça parte, teminegáveldireito à renovatória, tanto quanto o inquilino. 

Sendo locatária uma sociedade comercial que vem 'a ser dissol~ 
vida, pela morte de um dos sócios, o sobreviven(e pode, como sub
rogado, propor a ação renovatória, se continuar a exercer o comérció 
no mesmo ramo no imóvel locado. A propósito, no ca:so de falecimento 
de sócio de sociedade comercial que não seja anônima, no inventário 
deve ser feita a apuração de haveres do autor da herança na empresa 
(CPC, art. 993, par. ún., inc. II), mas, independentemente dessa apu
ração, há sub-rogação legal do sócio ou sócios sobreviventes para de
mandar a renovação do éontrato de locação, até porque a verificação 
dos haveres do morto é até a data de seu passamento. 

140. Renovatória - legitimidade ativa de sociedades civis com fins 
lucrativos 

A nova lei adotou a orientação da jurisprudência, que, nos ólti
mos tempos, admitia a renovatória para sociedades civis que tivessem· 

caráter lucrativo. 
A legislação protege o fundo de comércio, permitindo a rertov~ 

çãojudicial dos contratos de locação comercial ou 1ndústrial, cujo pra 
de vigêncià seja de; pelo menos, cinco anos, uma vez atendidos osid 
mais requisitos legaiS. Os locatários, riessa situação, conseqüentenieri.'1 
são comerciantes ou industriais. · · :·;i 

Ocorre que há estabelecimentos com fundos de comércio atípie 
corno acontece com as' sociedades civis; desde que tenhain fim lUc 
tiva; pois, riesse caso, praticam atos que, por analogia, são considí 
dos comerciais. Tais sociedades exercem atividade empresarial, fui 
cendo que seus contratos de locação sejam protegidos quantb'àii 
renovação, exatamente porque apresentam objetivo de lucro que, 
última análise, é a marcante carac:;terístic~ do comércio. 

Por isso, no julgamento do Agl 283.516/8, de São Paulo, sé\ 
inquilina uma sociedade civil, transportadora de cargas e prestador: 
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serviços, a ementa oficial deixou registrado que "a locatária, sociedade 
civil com fim lucrativo, exercendo a atividade empresarial, é titular 
de fundo de comércio embora atípico, com direito·à renovação do con
trato de locação, segundo o Dec. 24.150/34, desde que preenchidos os 
demais requisitos desse diploma legal" (Rel. Gilda dos Santos). 

De fato, "o locatário, seja.pessoafísicà ou jurídica, que se dedi
ca a atividade econômica otganizada com fins lucrativos, independen
temente da natureza do objeto do negócio, encontra proteção da Lei 
de Luvas, posto que na expressão 'uso de comércio' se compreende o 
moderno conceito de atividade empresai:ial. Nesse passo, é irrelevante 
para o fim específico da re!lovação compulsória da locação a natureza 
ciyil da sociedade uma vez acentuado o caráter empresarial da ativi.., 
dade, ainda que não exista fundo de comércio na sua tradicional.con
cepção doutrinária" (RT 6691135., Rel. F~rraz d~ A.rrud~, 2.º TACivSP). 

Assim também "o estabelecimento de ensino, com fins econô,.. 
micos e lucrativos, dependente de localização e freguesia, exerce ati
vidade empresarial protegida pelo Dec. 24.150/34, fazendo jus ao exer
cício da ação renovatória, preenchidos os demais req\lisitos exigidos 
por esse diploma" (Rel. João Saletti, 2.º TACivSP, Ementário 15/91, 
DOE-Pod.er Judiciário, de 27.09.1991 1 p. 87); ou, "sempre que a 
localização do ~stabelecimento e a d.ependência de freg4esia forem 
relevantes para a atividade {(mpresarial, com fins lucrativos, ,aí estará 
presente o fundo de comércio (hoje quadra melhor a acepção 'fundo 
de empresa'), que o Dec. 24J50/34 protege quando preenchidas as 
condições legais. É o caso de estabelecimentó de ensino, pórque tal 
atividade depende do ponto. A uma porque não se instala em qual
quer edifício. A duas porque, como é notório, a maior parte dos alu
nos, nas grandes cidadés, mora no mesmo bairro da escola. A perda 
do ponto significa, sem dúvida, a perda do próprio negócio" (RT 6541 
133, Rel. Narciso Orlandi, 2.º TACivSP). 

Registramos que conservatório musical, comprovadas a há.bitua
lidade do objetivo e a finalidade lucrativa, mereceu corno empresa 
civil a assimilação às de caráter comercial, com o escopo de abran
gência da Lei de Luvas (RT 6271174, Rel. Ricardo Brancato). E ad
mitiu-se que empresa de transportes de passageiros em ônibus tivesse 
o seu contrato de locação renovado, no que diz respeito ao prédio onde 
estão instalados os seus escritórios e a garagem, uma vez· que forma
dores de fundo de comércio, embora atípico (RT 614/150, Rel. Sebas~ 
li ão Amorim, ambos do 2.º TACivSP). 
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Permitiu-se também que, sendo locatária, uma tinturaria pudesse 
propor a renovação do contrato, porque, embora não desenvolvendo 
"atividade especificamente mercantil ou industrial, se seu negócio visa 
a uma exploração como empresa, do que, inegavelmente, forma uma 
clientela, com o aparecimento de ponto; que são os elementos forma
dores do fundo de comércio, merece a proteção legal da lei especial" 
(RT 654/148, Rel. Souza Aranha, 2.º TACivSP), que também foi 
estendida a oficina mecânica (RT 656/139, Rel. Cintra Pereira, 2.º 

TACivSP). 

'Por igual já se decidiu que "cabe ação renovatória de locàção re
lativamente a prédio destinado à exploração de empresa de serviços 
de radiodifusão, visto existir verdadeiro fundo de comércio, ainda que 
atípico, caracteriZandó-se o objetivo de sua atividade implicitamente 
como comercial, pois visa à obtenção de lucro, cobrando pela propa
ganda que leva ao ar"' (RT 624/153, Rel. Sebastião Amorim, 2.º 

TACivSP). 

141. Renovàtória-ilegitimidade ativa se não há foodo de comércio 

Essa interpretação ampliativa que se dá ao fundo de comércio, 
chamando-o de fundo empresarial ou fundo de empresa, tem, entre
tanto, seus limites; Por isso, "a amplitude do fundo de comércio dos 
tempos modernos não pode abarcar focação de imóvel utilizado para 
estacionamento de veículos", onde existe apenas prestação de servi
ços (RT 650/142, Rel. Demóstenes Braga, 2.º TACivSP); 

Do m~smo modo, se a s.ociedade. civil p.ão tem fins lucrativos, não 
tem direito à renovatória. De fato, se a locatária não pratica atos de 
comércio ou de indústria~ limit.ando.-se a uma atividade puramente. 
civil, dedicada, por exemplo, ao. ensino, mas. sem finalidade lucrativa, 
não pode propor,. com êxito, a ação de renovação do seu contrato de 
locação. Foi o que se dec.idiu naj\p. 262.261/5 (Rel. Gilda dos Santos), 

142. Renovatória - quem pode ser réu 

Acabamos de examinar quem pode ser autor da renovatória, en-. 
quanto réu há de. ser, eín regra, o proprietário, o usufrutuário, o con~, 
dômino, o fiduciário, o credor anticrético, se ostentarem a condição, 
de locador, além do sublocador. 
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Morrendo o locador-proprietário, demandado será o seu espólio 
ou o herdeiro a quem, na partilha, couber o imóvel locado. Pode ser, 
ainda, acionado o compromissário comprador do prédio alugado, des
de que tenha. a posse, ainda que indireta ou jurídica, por força do com
promisso, o qual deve estar registrado, contendo cláusulas de irrevo
gabilidade e irretratabilidade. 

143. Renóvatórià - prazo de sua propositura 

A ação renovatória deve st'.r proposta dentro de determinado prazo, 
isto é, de um ano até seis meses antes do vencimento do contrato de 
locação a renovar. Não antes,· nem depois. Se for ajuizada antes, o 
locatário não tem ainda interesse processual1 que, como se sabe, entre 
outras características, .deve ser atual. E, se for ajuizada depois do pra
zo, da ação já decaiu o autor, por isso que é decadencial o prazo de 
propositura dessa demanda; · · ' 

Sendo decadencial, não há meios de interrompê-lo, nem suspendê
lo, nem prorrogá-lo. 

· Coincidindo o término desse prazo com um domingo ou dia em 
que não há expediente forense, a rigor o prazo ainda assim não pode
ria ser prorrogado, eis que, do contrário, a causa estaria sendo ajuiza
da além do prazo legal. 

Esse é o entendimento dominante na doutrina, de tal sorte que o 
final desse prazo é o ultimo dia do penúltimo semestre do contrato, 
"correndo contra o autor o acidente de ser feriado ou domingo e de 
não mais haver foro aberto" (Pontes de Miranda, Tratado de direito 
predial. v. 5, p. 108, apud Buzaid. Da ação renovatória. 2. ed. São 
Paulo : Saraiva, 1981. vol. 1, p. 34 7). Essa mesma lição é ministrada 
por esse último jurista (p. 347-348 da obra e edição citadas) e por Nas
cimento Franco e Nisske Gorido, para quem "o locatário precisa estar 
atento, pois seu direito perece irremediavelmente se não for exercido, 
e de forma eficaz, no interregno fatal de um ano a seis meses anterio
res à dáta da finalização do contrato" (Ação renovdtória e ação 
revisionai. 7; ed. São Paulo: RT, 1990. p. 157). · · 

·Outra não é a solução apontada por alguns julgados,. segundo os 
quais o prazo de propositura da ação renovatória de locação é 
decadencial, e não de prescrição, de modo que não se suspende, nem 
se interrompe, nem se dilata, ainda que o último dia caia num domin
go (RTJ58/312, Rel. Min. Bilac Pinto). 
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A própria jurisprudência tem caminhado nessa trilha (RT 583/236, 
Rel. MigúelPachá, l.º TARJi JTÀCivSP-RT 110/419, Rel. Aldo 
Magalhães). 

Uma solução que parece mais liberalconsiste ~m admitir que, es~ 
tando fechado o fórum, o inquilino não tem com() apresentar a petição 
inicial no distribuidor ou a despacho do magistràdo. Se, por isso; tem 
que promover a ação antes, não estaria tendo todo o prazo que a lei .lhe 
confere, mas um tempo menor, o que tarribém não se revela justo, até 
porque se sabe que, muitas vezes, até as vésperas do fim do prazo, as 
parte's. fiéam discutindo as condições do novo pacto. E.ssa tem sido a 
posição de corrente jurisprudencial que mereceu b prestígio dâ Supre
ma Corte, conio se vê da seguinte ementa: "O art. 125, § l.º, doCC 
firma princípio geral a ser obededdo: se o termo final de prazo recair 
em dia não útil, prorrogar-se-á até o primeiro dia útil. seguinte, mesmo 
que seja de decadência dl.to prazo" (RT.584/244, Rel. Min. bscar Corrêa). 

Embora os locatários devam se acautelar, quanto mais não seja para 
evitar longas discussões sobre a ocorrência da decadência, propondo a 
renovatória antes dp prazo fatal, o.certo é c.onsiderar que,, se o final do 
prazo d.e propositura dessa ação coincide com um sábac;lo, domingo ou 
feri;ldO, em que nã.o há serviço forense, a demanda pode ser ajuizada 
no primeiro dia útil imediato, pois, do contrário, .ocorrerá a decadência. 

Não basta, porén{, entrar com o pedido .de renovação no prazo 
previsto em lei. Mister é, ainda, que o autor diligencie seja proferido 
o despacho autorizador da citação, porque, como se .sabe, tudo que o 
Código de Processo Civilprevê relativamente à.prescrição (art. 219 e 
seus parágrafos) vale'para os demais prazos extintivos, incluindo~se o 
decadencial, por força do quanto dispõe o seu art. 220. 

A distribuição da ação, no prazó; entretanto, é suflo~~nte para que 
se configure ci exercício do direito de ação. Além disso, se o autor atende 
a todas as exigências legais, que vão do recolhimento das.custas i,niciais 
d~vidas até o c;lepósito· das despesas com conduçíío do oficial de ju~tiça, 
e se nenhumà outra providência ,s.e ,lhe pode éxigiÍ', como, por exemplo, 
a emenda da inicial ou juntada de documentos indispensáveis (CPC, 
art. 283), terti que se cónsiderài.- que evenwal atraso rio cumprimento do 
mandado citatório não pÓde ser imputado ao demandante-locatário'. 

\ . . i . ' 

, . Nessas circunstâncias,. ainda que a citação válida seja feita após 
os prazos a que aludem os parágrafos do art. 219 do estatuto proces" 
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sual civil; nao se pode falar em decadência, salvo s~ o autor é culpado 
pelo atraso na efetivação do ato. ·· · 

A propósito', esse é o entendimento génerà1i'lado' entre os juris
tas e o que os pretórios têm decidido, como o próprio Sqpremo Tribu
nal Federal ao acolher preliminar de decadência, quàndo an,otou que: 
"O que se tem relevado, nesse .particular, é a inobservância de tais prazos 
por obstáculo do mecanismojudiciiírio q~e não çlecoqa de culpa do 
autor da ação. No caso, a citação não se fez com a observância desses 
prazos por culpa exclusivado autor, que se omitiu, por vários meses, 
no pagamento do preparo da carta de ordem" (trecho de acórdão unâ
nime, Tribunal Pleno, RTJ 1031490, ReLMin. Moreira Alves). 

Como já salientamos no item 111 deste livro, a Súmula 78 do 
extinto Tribunal Federal de Recursos dispunha que, "proposta a ação 
no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por moti
vos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 
argüição de prescrição": 

Dep~is o Superior Tribunal de Justiça assentou, naSúmula 106, 
que, '~proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora 
na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justi
fica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

O Centro de Estudos e Debates do 2.º Tribunàl de AlÇada Civil 
de São Paulo chegou a aprovar; por unanimidade, o Eriuneia'do 22, do 
seguinte teor: "Proposta a ação renovatória riô prazo legal, a demor'.a 
na efetivação da citação não acarreta a decadência do direito". 

' . 

Por fim, inspirada em toda essa justa orientação pretoriana, a Lei 
8.952, de 13.12.1994, deu nova redaç.&o ao§ 2.º do art. 219 doCódi
go de Processo Civil, que ficou assim: "Incumbe à parte promover 
a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a 
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente 
ao serviço judiciário''. 

Casuístic~ 

Superior Tribunal de Justiça 

• "Ação renovatória ~Legitimidade - Sublocatário: 
Na renovatória de locação, em se cuidando de sublocação totàl, a legiti

midade pará a actio é do sublocatário" (Rel. Min. Hamiltón Carvalhido _,_ REsp. 
224.544-SP, DJU deOl.08.2000, p. 354). . 
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Ementa: Locação - Denúncia vazia - Imóvel locado por empresa para re

sidência de sócio. Estando em causa o interesse comercial da empresa locatãria, admissível é a 
retomada do imóvel por denúncia imotivada, orientação, aliás, adotada pela ora 
vigente legislação do inquilinato urbano, Lei 8.245/91, art. 55. Recurso especial 
conhecido e provido, invertidos os ônus da sucumbência" (REsp. 22.049-3-RJ -
r Seção -Rel. Min. Athos Carneiro -j. em 24.06.1992- DJU de 28,09.1992, 

p. 16.366). ' 

2.º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 

• "Despejo - Denúncia vazia - Imóvel residencial - Pessoa jurídica como 

locatária - Caráter não residencial -Admissibilidade - Exegese do art. 55 da 

Lei 8.245/91. ,' ' ' 
Ao imóvel residencial tendo pessoa jurídica como fücatária aplica-se de 

imediato a Lei 8.245/91, art. 55, ainda que celebrado o ajuste inquilinário ao 
ensejo da legislação revogada, inexistindo, destarte, violação a direito adquiri" 
do" (MS 433.832 - 1.ª Cãm. - Rel. Souza Manha--' j. em 12.06~ 1995): 

No mesmo sentido: Ap. 319.131-4.ª Cãm. - Rel. Amaral Vieira-j. em 
23 .. 06.1992; MS 378.537 - 7 .ª Cãm. - Rel. Ary Casagrande - j. em 08.Q6.1993; 
Ap. 431.619- 3.ª Cãm. -Rel. Milton Sanseverino ~ j. em 16.05.1995; Ap. 429.517 
- 3.ª Cãm. - Rel. Milton Sanseverino -j. em 16.05.1995; Em\?Int 429.517 -
3.ª Cãm. -Rel. João Saletti-j. em 07.11.1995; Ap. 454.960'- n:dl.m. -Rel. 
Mendes Gomes -j. em 29.04.1996; Ap. 452,198-10." Cãm> :Rel. Amaral Vieira 
- j. em 15.05.1996; Ap. 434.134 - 3." Cãm. - Rel. Milton Sanseverino - j; em 

28.07.1995. 
·. • "Despejo - Denúncia vazia com fundamento no art. 55 da Lei 8.245191 

:... Imóvel residencial - Pessoa física como locatária, com atividades lucrativas 

- Descabimento. Evidenciado o interesse de pessoa física pré-determinada, que ostenta a 

pofilçOo de inquilino, e<te in1e«'"' deve '°' ne<e"oriamente prnregido de tal 
forma que a retomada não pode ser admitida com fundamento no art. 55 da Lei 
8.24.5/91" (Ap .. 381.645 - 1." Cãm. - Rel. Renato Sartorelli - j. em 17.11.1993). 

• "Locação -Aluguel - Reajuste - Imóvel ocupado por empregado - Pes

soa jurídica como locatária - Caráter não residencial - Exegese do art: 55 da 

Lei 8.245191 -Aplicabilidade dos índices a ela pertinentes. 
A despeito do prédio estar sendo ocupado como residência de funcionãrio 

da pessoa jurídica, é certo que nestes casos não se cuida de locação residencial, 
aplicondo-•e oo índiee<.de reaju•1e• de .Uuguere• não m;idenci'1•" (Ap. 394.234 ! 
-6." Câm. -Rei. p,.\o Hungria-j. em 20.04.1994). 
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• "Locação - Contrato firmado com locatário pessoa física - Inaplica

bilidade do art. 55 da Lei 8.245191. 

Inaplicável a regra do art. 55 da Lei 8;245/91 quando a locação é ajustada 
com locatário pessoa física" (Ap .. 434.974 - 3.ª Cãm. - Rel. Francisco Ba,rros -
j. em 27.06.1995). 

• "Despejo - Denúncia vazia - Imóvel residencial locado a pessoa jurí
dica - Moradia do seu representante legal e família - Caracterização de inte
resse comercial da empresa e não necessidade de um indivíduo - Inteligência 

do art. 55 da Lei 8.245191. 

Locação residencial é aquela que atende a finalidade específica da pessoa 
física, o que não acontece no ajuste locatício pactuado por empresa, que sempre 
desfrutará do imóvel f3e acordo· com. sua finalidade social, ainda que venha cedê
lo a terceiro. A destinação da moradia a diretor ou a preposto por empresa 
caracteriza remuneração indireta em razão da habitualidade e da gratuidade do 
privilégio que a cessão do imóvel em seu nome representa" (RT 685/111. - Rel. 
Amaral Vieira - 2.º TACivSP). 

Art. 56. Nos demais casos de locação não residencial, o contra
to por prazo determinado cessa, de pleno direito, findo o prazo esti
pulado, independentemente de notificação ou aviso. 

Parágrafo único. Findo o prazo estipulado, se o locatário per
manecer. no imóvel por mais de 30 (trinta) dias sem oposição do lo
cador, presumir-se-á prorrogada a locação nas condições ajustadas, 
mas sem prazo deterniinado. 

160. Locação não residencial - extinção do contra.to pelo térmi
no do seu prazo 

Cuidando-se de locação não residencial, como já acontecia nos 
lermos da Lei 6.649179 (art. 5.º), terminado o prazo contratual, o ajuste 
está findo

1 
sem que haja necessidade de qualquer comunicação ou in

terpelação a fim de que o inquilino deixe o bem locado. 

De tal forma, se o fizer logo em seguida ao término do pacto, o 
locador pode ajuizar ação de despejo, não tendo que precedê-la de no
Ui'lcação judicial, extrajudicialou de qualquer aviso. 

João Carlos
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Surgiram, nos primeiros anos de vigência da Lei 6.649/79, dis
cussões sobre o prazo dentro do qual podia ser proposta essa ação sem 
que houvesse necessidade de prévia notificação; 

Coribe,-uma vez mais, à jurisprudência fixar os rumos a respdto 
desse tema. A Colenda Sétima Câmara, a que tivemos a honra de per
tencer no 2.º TACivSP, através de julgado de que foi relator Eduardo 
Velho, posicionou-se sobre a matéria, dizendo que era desnecessária 
a notificação ao locatário se a ação fosse ajuizada menos de um mês 
após o ,término do contrato (RT 570/166), vindo inúmeros outros jul
gamentos nesse sentido (JTACivSP-RT·l00/326, Rel. Gildo dos San
tos; JTACivSP-RTl05/410, Rel. Demóstenes Braga; Ap. 203;187, Rel. 
Ralpho Oliveira; Ap; 229.780, ReL Cunha Cintra, entre tantos outros), 
o que levou a cristalizar-se a orientação pretoriana na Súmula 14 des
sa Corté de Justiça, com o seguinte teor: "É dispensável a notificação 
prémonitória, quando o pedido de retomada de prédfo não residencial 
se dá logo após o término do contrato, notadamente se a ação é ajui
zada dentro em 30 (trinta) dias". 

Com a atual lei, diminuíram as controvérsias a respeito desse 
assunto porque. há expressa referência, no parágrafo único do artigo 
ora examinàdo, no sentido de que· se terá por prorrogada a locação, 
por tempo indeterminado, se o inquilino continuar ho imóvel, por mais 
de trinta dias, sem que a tanto se oponha o locador. 

Cuidou o novo dipl.oma legal de agasalhar a jurisprudência cria-
. . 

da em torno da matéria, porque, se o senhorio se opõe a que a loca-
ção se prorrogue, basta que ajuíze a demanda dentro em trinta dias a 
contar do .término do c.ontrato, situação em que, como dissemos, não 
precisa previa1I1,7nte notificar o lo~atário. 

Trata-se de ação de despejo por término do .contrato, e não d~ 
despejo por denúncia vazia, uma vez que esta depende de aviso de
nunciando o liàme locatício prorrogado, e aquela do simples findar-se 

do ajuste. 

Por derradeiro, convém dizer que "o prazo que o locador tem para, 
findo o contrato, ajuizar ação de despejo, sem notificar o locatário, é 
de direito material e não se suspende. pela superveniência de férias 
forenses", como bem anotou acórdão de que foi relator Souza Ara.1. 
nha, ao julgar a Ap. 263.208, em 16.04.1990 (2.º TACivSP). Embora 
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com a nova lei todos os processos relacionados a locações tramitem 
nas férias, a verdade é que os feitos pendentes na data de entrada de 
vigência daLei 8.245/91 continuam regidos pelas leis anteriores (cf. 
art. 76), de modo que o entendimento sustentado nesse julgado conti
nuará a ter aplicação por muito tempo, além dó que, tratando-se de 
prazo de direito material, sempre poderá haver duvida quanto à noti
ficação poder ser feita nas férias, por isso que nã.o se confunde coin 
ato processual. 

161. Locação não residencial. - cláusula de prorrogação automática 

Tema interessante é o que diz respeito à existência de. cláusula 
de prorrogação automática em contratos de locação não residencial. 

. ' . ':. ,. : .· 

. Entendemos que "nãq pode o locatário,, com base em. cláusula 
1
de 

prorrogabilidade inserta em contrato de locação de imóvel não resi
dencial, por prazo determinado, exigir do senhorio novo contrato, ou 
que considere prorrogado o que vrgorava, se foexiste previsão na re
ferida cláusula: quanto a prazo de prorrogação e novo valor de aluguel", 
como salientamos. emjulgado de que fomos relator (RT 6191157). 

Por isso, em caso diverso, em que essas condições (riovo prazo e 
locativo) foram expressamente previstas pelos contratantes por ocasião 
do ajuste, cónsiderâirlos prorrogado o pacü> lóta.tivo por força da pró
pria vontade da!) partes,' que cumpre respeitàr. Assim, admitimos que 
a relação locatícia estava prorrogada p9r prazo certo est~b~lecido pe
los interessados, uma vez que não houve denúncia prévia na forma e 
prazo fixados em disposição contratual, o que impunha a prorrogação 
automática dó lfain~ (Ap. 245.149-4, jtlfgado em 04.04.1989). . . '.,. ~ . ', ' . . ' ' . ' ' . 

Casuística· .. , 

Superior' Tribunal. de Just~ça . . ' 

• "Locação não residencial -AÇão de dêsp~jo _:_ Denú~cia v~zt~ - Notl
.ficação. 

Precedida a ação cie despejo de notificação, tratando-se de locação não resi
dencial por tempo indeterminado, cabívelé .a decretação da retomada. Recurso 
não conhecido" (REsp. 52.749-PE-Rel. Min. JoséArnaldo-j. em 15.10.1996). 

João Carlos
Linha
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• .. Art. 57; O contrato de locação por prazo indeterminado pode 
ser denunciado por escrito, pelo locador, concedidos ao locàtário 30 
(trinta) dias para a desocupação. 

162. Locação não residencial·- den6rtcia vazia . . ' . '··' , ' 

Permanec'endo o inquilind no imó~eUocádo e de1~apdo o loca
dor depropor a ação de despejo ~~s trinta dias seg~inte'sao fi~ c:lo 
ajuste, passa a ~oqação a tempo indeterminado, e, aí siffi,, .sQmente é 
possível deciuzir a pretensão à retomada se; antes, () locatário for avi
sado para desocQpar.o prédio.no.prazo·de trinta dias, e desatender a 
essa medida;<: 

'fr~tâ;s~ d~' d~~pyjo po(.J~mi~cia. imo'tiyad~"ou · qenúnçia yaiia, 
por isso que fundádo nà mera c~nveriiêncià do locador. qui, ,at,ravés 
daquela necessária notificação, denuncia a locação ou promove a sua 
resiliçã0 unilateral; de tal .modo •que não se•há de perquirir sobre os 
motivos· que fizeram o locador promover o.•despejo,' admitindo:..se de 
conseqüência o julgamento ·antecipado da lide, com 'dispensáida'fase 
instrutória (RT 638/159, Rel. Cunha Cintra, 2.º TACivSP)." ·' · 

,, : ·. ~ ab~~l~tatnçQ~e, ciesnéç~s~ál"ío~ p0,rtanto, consign,~r o ,motivo, clª 
den~ncii;i,, que,. bem vistas. as coisas, se existe é J.micameJJte o de não 
ser mais conveniente ou interessante ao locador a mártutenção do vín
culo locatício. Apesar disso, por vezes, o locadür acabá aerescentan~ 
do que, além de não mais lhe convir a con.tinuidade da locação, vai 
usar 6 imóvel.§ssá circunstância, rio entaiitci, em nada dirhínui ou aba.la 
a proêedêridà. de' súa pretensão à retomada. É que;' en1bora à lei não , 
exija que, no,c~~p. olocador.dê o, 1!1otiv<?A<? desp~j~',J~ml?ém não o 
pro1pe, de. efp~lidtar ,~ fé1zã1:) cio.yedicló. Dé ·fato,, ''.nad(l iippede. q~e. o 
loqa<for de im,óveL11ão residencial dê. q motivo do pedido de retq111a
da. Trata-se, no entanto.,, de Jim pli,ts desnecessário, qµe não·:pode le~ 
var à carência da ação" (RT 630/163, Rel. Gildo dos Santos; RT 588/ 
159, ReL Màrtii:J.s Costa). · ·' 

Na falta de outros a~gumeritos, é bastant~ conmmo Joq1táno insis
tir e1ll. que c;lesej,a pro~h.1zir prova ora~,3: fim de pr()var q11e o sep~orio lhe 
prometera now contr1J.to .de loca,ção, oµ ,que esta se prorrogara,,1llydiante 
ajuste verbal, por mais um ou dois anos. Ocorre que>' ainda assim, não é 
caso de realizar-se dilação probatória porque; mesmo sendo verdadeira a 
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alegação, tratando-se, de pacto verbal, presurrie~se por tempo indeter
minado; podendo; portanto; ser denuriciad6 a qualquet'niómenfov , 

O 2.ºTACivSP, diante de incontá~ei!(rectlrsos 'coín fo.l fofun°dâda 
alegação, acabo'u por editar a Súmula l3: "Na chamada 'derttlnêiá 
vazia; a 'retomada é deferida pefa só conveniência do' loc'a'dor, kendo 
dispensável, aprópósito; audiência de instrução e julgámerito"~ ·. 

· 'qJ96~t~fio,\úbmeÍidp a e~si~spêçie,ckde~p~jo,,quase s,einPre 
apresenta: out~6 argumerito: i o , de qué~ o' pedido ,do aµtqr é insincero, 
por isso qué este não. necessita do hn,Óvel. Há tambpri'i a Stlmulf\ 2l, 
daquela Corte paulista sobre tal questão, com o seguinte teor: "Na ação· 
de despejo por denúncia vazia, é•inadmissível discussão sobre a_ sin
ceridade do pedido". 

163. Locação não residencl~I- d~~Ónc~a vazia - notific.~ção, 
'·. ·,., ., , l ' • ' ' '. 

),lela,t~y~mente .à .notificação que; necessária e ()brigatoriamente, 
antecede essa ação, pode ela ser feita ·''na,pessoa do. administrador da 
empresa locatária, que se .apresentou ao; servidor da,Justiça como do
tado de:poderes para recebê"'la.Eficácia do ato'de simples comunicá~ 
Ção não apenas pelo alcance ·cte .sua finalidade como, também, pelá 
ratificação daprópria notificada, qrié'acudiu sem prot~starà;cifaÇão; 
também feita na pessoa do m~smo gestor. Aplicação da teofia da ãp·a~ 
rêneia" (RT 644/t62, Rel. Dalton Cqsta, TARJf '' . ,, : ,"' ' 

' /' ' : .·. . i; ( ;_, ' ' ' •.· .' 

Por vezes, o aqvogado do.locador promove essa notificação,s.em 
juntar a procuração do senhorio, mas, se esse aviso é usado para ins
truíra petição inícial dá respectiva· ação de despejo', tem-se que êonsi
derar'ql1e o' autofratifitou'o âtô pratkàdô, Ilós ,term()s,clo cç, quiài~~ 
põe: "Pod.e o mand~nte ratificar ou imphgüar'ós 'atos praÚcadds ·em 
seu noine sem'póderes súficientes'' (m:·t:2.9~). acr~sc,eritah'cid, o seµ 
parágrafo' úni~ó qtj(''.a t~tificaÇãó ííá 4~ ,sei ~X,Nes~~;: ·üu 'res~ltar de 
ato inequívoco, e retroàgir~ à. ~fa~a do ~fo·~. ", ', , :'. , , ' , ,, ' 

Ora, usando em seu favor aquela notificação firmada pelo advo
gado, ó locador ratifica; de inodo dâro, o 'atd eXêrdtado sem instru-
mento de mandato. .·. ' ~· · .. -,. 

Às vez;e~,.éo pró~~i~ .ad~ogaçlo ~~'1,~Jbscr~~~u ,a ~otifi,cação, sem 
exibir o mandato;:que :l;'irma: a petição ini~~alda ação, acostando à peti~ 
ção inicial a procuração, além dâquele avisà: ' 
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A fim de evitar discussão em torno dessa matéria, conveniente é 
que o locador assine a notificação, se for extrajudicial, ou, então, seja 
juntada a esta o procuratório. Se a notificação for judicial, porém, é 
obrigatória a apresentação da procuração (CPC, art. 37). 

De qualquer modo, a respeito do tema, o 2.º Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, através de seu Plenário, editou a Súmula 16, com 
o seguinte teor: "Em caso de notificação premonitória desacompanhada 
de procuração, consideram-se ratificados os poderes para a prática do 
ato com a juntada do competente instrumento de mandato ao ensejo 
da propositura da ação" (DOE de 20.12.1988). 

Casuística 

2. 0 Tribunal de Alçada Civil de São Paulo 

• "Despejo - Denúncia vazia - Imóvel não residencial - Contrato pror
rogado por praza indeterminado - Notificação por escrito -Admissibilidade -
Aplicação do art. 57 da Lei 8.245191. 

Ação de despejo fundada em denúncia vazia significa que o desfazimento 
do vínculo contratual se faz por simples declaração de vontade do locador, isto 
é, por simples conveniência de sua parte e, portanto, independentemente de qual
quer motivo" (Ap. 428.019 - 3.ª Câm. - Rel. Milton Sanseverino - j. em 

04.04.1995). 
No mesmo sentido: Ap. 370.577 - 7.ª Câm. - Rel. Guerrieri Rezende - j. 

em 24.11.1992; Ap. 371.152 - 1.ª Câm. - Rel. Claret de Almeida -j. em 
21.06.1993; Ap. 438.472- 5." Câm. -Rel. Pereira Calças - j. em 04.10.1995. 

• "Despejo - Denúncia vazia - Imóvel não residencial - Notificação -
Efetivação na vigência da Lei 6.649179 -Atendimento aos requisitos do art. 57 
da Lei 8.245191 -Admissibilidade. 

Admite-se a retomada imotivada de imóvel locado para finalidade não resi
dencial se a notificação, embora promovida na vigência do antigo estatuto, atende 
também à exigência do disposto no art. 57 da Lei 8.245/91" (Ap. 372.003 - 1.ª 
Câm. - Rel. Quaglia Barbosa- j. em 09.11.1992). 

• "Despejo (Lei 8.245191) - Denúnci(J vazia - Imóvel não residencial -
Prova de propriedade - Desnecessidade. 

O locador, ainda que não proprietário, tem, em regra, legitimidade para pro
positura da ação de despejo de imóvel não residencial, visto a prova de proprie
dade ser totalmente desnecessária, fora das hipóteses previstas no art. 60 da Lei 
8.245/91" (Ap. 400.273 - 3." Câm. -Rel. Milton Sanseverino-j. em 17.05.1994). 
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• "Despejo - Denúncia vazia - Locação mista -Art. 57 da Lei 8.245191 
- Preponderância da atividade comercial -Admissibilidade .. 

Se o fator habitacional existe apenas em função da atividade comercial, 
ou desta é elemento acessório e dependente, comercial é a natureza jurídica da 
locação e, como tal, pode ser denunciada com fundamento no art: 57 da Lei 8.245/ 
91" (Ap~ 433.842- 3." Câm. -Rel. João Saletti -j. em 30.05.1995). 

• "Despejo - Denúncia vazia - Notificação -Efetivação por mandatá
rio - Validade - Impedimento do art. 57 da Lei 8.245191 -'-lnocorrência. 

Inexistente vício na notificação premonitória, que foi assinada por 
procuradora regularmente constituída pela locadora" (Ap. 458.229 - 5." Câm. -
Rel. Pereira Calças - j. em 25.06.1996). 

• "Despejo - Denúncia vazia - Notificação premonitória -Ajuizamento 
de ação renovatória a não interromper o praza contratual - Prorrogação por 
praza indeterminado-Necessidade-Aplicação do art. 57 da Lei 8.245191. 

Prorrogada a locação por prazo indeterminado, o locador está obrigado a 
denunciar o contrato, antes do ajuizamento do despejo, conferindo ao inquilino 
o prazo de trinta dias para desocupação voluntária, a teor do que dispõe o art. 
57 da Lei 8.245/91, em nada alterando essa regra o ajuizamento de ação 
renovatórfa enquanto por prazo determinado o contrato" (Ap. 412.767 -1.ª Câm. 
-Rel. Renato Sartorelli-j. em 12.09.1994). 

• "Despejo - Denúncia vazia - RepartíÇão pública - Admissibilidade -
Não enquadramento no art. 53 da Lei 8.245191 -Aplicação do art. 57 domes
mo diploma. 

O despejo de repartição pública pode· ser fundado na chamada denúncia 
vazia, prevista no art. 57' da Lei do Inquilinato, visto que não abrangido pelas 
hipóteses dÓ art. 53 desse te~to legal" (Ap. 435.942 - 12." Câm. - Rei. Luís de 
Carvalho - j. em 10.08.1995 (qu~nto à repartição pública). 

No mesmo sentido: Quanto a cartório eleitoral e. distrito policial: Ap. 
438.687 - 6." Câm., - Rel. Carlos Stroppa -j. em 18.10J995. 

' ' 

• "Despejo - Reconvenção em consignatória - Lei 8.245/9 l - Notifica-
ção premonitória ~Necessidade. . . , 

Intentada ação consignatória pelo inquilino já na vigência da. Lei 8.245/ 
91, havendo pedido reconvencionai do locador, é necessário que se tenha proce
dido à notificação premonitória para o despejo" (AgI 392.117 - 6. ª Câm. - Rel. 

Soares Lima-j. em 29.09.1993). 

• "Despejo - Imóvel não residencial - Praza indeterminado - Notifica
ção -Ausência - Carência - Exegese do art. 57 da Lei 8.245191. 
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